
GOVERNO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNtctPAr oe pÉnou

DEeARTAMENTo DE coMpRm r ltctraçÕrs

PROCESSO: 2912025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 06/2025

soLrC|TANTE (S):
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E

tAZER.

OBJETO:

locnçÃo oe uu rruóvrl, LocAuzADo NA qUADRA 134-
A (CENTO E TRTNTA E QUATRO-A}, LOTE 03 (TRÊS), NA

RUA ANITA GARIBALDI, N9 1616, CENTRO, CEP 87.540-
000, coM APRoX|MADAMENTE 390,00 M'1 (TREZENTOS E

NOVENTA METROS QUADRADOS) EDIFICADO, EM UMA
ÁRea roral oo LorE DE 1.385,60M2 (uM MtL,

TREZENTOS E OITENTA E CINCO E SESSENTA METROS

euADRADos), soB A runrRícuu Ne 11.195, coM
AMPLA ESTRUTURA PARA O DESENVOTVIMENTO DE

ronunçÃo Dos ALUNoS Do ENslNo tNFANTtt Do cMEt
12 DE OUTUBRO OO tvtUtttcÍpto Oe pÉnolA, ESTADo Do
pmlHÁ.

TIPO:

()

PRESTAçÃODESERVTçOS/OBRAS ( )

LOCAçÃO DE IMÓVEIS

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLICOS ( )

INTERESSADO(S):
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E

LAZER.

DATA: 26l03l2O2s

avênidâ Dona Pérola Evington, 1.731- cEP:87.stm"ooo- Fone: (il4) 3636-8300

CNP,I:81.478.133/OOO1-70-(Ê-MAIL):comoÍes@Derola'pI'lg!2v.b[-slTE:wwwDerolaoÍrov'br

PÉROLA

IcoMPRAS/MATERIAIS

(x)

I
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GOVERNO MUNICIPAL

DocuMENro DE FoRMAUzAçÃo DE DEMANDA (DFD) Ns ool/zozs

Av. Pérola Byington, ne 1800 -CEP: 87.540-000 - Fone: ('14) 3636-1462
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - E-mail: educacaoperola@tmail.com
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órgão Requisitantei Secretoria Municipol de Educação, Esporte e

Lozer

Data; 17/02/2024

Responsável pela Demanda: Mdrio Sonio Celini Assinatura:

E-mail do Responsável: educacaoperola@gmoil.com Telefone/Ramal: (44) i636-
1462/2171

Obieto:
( ) Serviço não continuado
( )Serviço continuado 994 dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado gg4 dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipa mento
(X) outros/ Qual? Locação de imóvel comercial

Forma de contratação sugerida:
( )Pregão
( )Concorrência
( )Concurso
( )Leilão
( ) Diálogo CompetitÍvo
( ) Chamada Pública

( ) Credenciamento
( ) Registro de Preços
( ) Dispensa de Licitação
(X) lnexigibilidade de Licitação
( ) Contrâtação direta - Artlgo 95, § 2e

Valor esümado da contratação: R554.000,00 (cinquento e quotro mil reois), que serão pagos

mensdlmente no valor de R54.500,00 (quotro mil e quinhentos reaís).

1. Jusüficativa da necessidade da contratação: A contratação justifica-se pelos seguintes pontos:

lnfidestrututo Adequodo: O ediÍício otuol está equipado com inÍraestruturo específico pora os

necessidodes do CMEI 72 de outubro, com espoço suficiente poro os oüvidades educdciondis e de

alimentoção, olém de contor com óreas de lozer e recreoção, entre outros espoços especiolizodos;

Localizoção Estrdtégicd: A locolização do imóvel no centro de Pérolo pode facilitar o acesso dos olunos

e de seus pais, além de estor próximo o outros serviços públicos e comércios, o que pode ser conveniente

poro o comunidode escolor;

lnteresse Público: A locaçõo do ímóvel otende ao interesse público de promover a educaçõo infonül de

quolidode no município de Pérolo. Ao oferecer um espoço adequodo e seguro poro as crionças, o

ddmínistroçdo municipol contríbui pord o desenvolvímento inteqrol dos olunos e pora a formaçõo de

cidodãos conscientes e prepdrddos poro o Íuturo.
2. Objetivo/finalidade da contrataçáo: O presente objeto é o locoçõo de um imóvel, locolizodo no

quadra 734-A (cento e trinto e quatro-A), lote 03 (três), no Ruo Anito Garibaldi, ne 1616, centro, CEP

87.540-000, com oproximodamente 390,00 m2 (trezentos e novento metros quadrodos) ediÍicodo, em

umo área totol do lote de 1.385,60m' (um mil, trezentos e oitento e cinco e sessento metros quodrodos),

sob o Motrículo ne 71.795, com omplo estruturd pora o desenvolvimento de formoçõo dos olunos do

ensino infontil do CMEI 12 de outubro do Município de Pérola, Estodo do Poraná.

3. Quanüdade de material/serviço a seÍ contratado:
ConÍorme Estudo Técnico Preliminor ns o01/2025.
4. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:
Após trâmite regulor do processo.

5. Prazo/condições/forma de pagamento:
Prozo: 15 (quinze) dias opós recibo de oluguel
Condições: Após entrego do objeto.
Forma: Depósito em conto boncário.

6. Local da entrega dos equipamentos/materiais ou da prestação de serviços/locação comercial:
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GOVERNO MUNICIPAL

Av. Pérola Eyintton, ne 1800 -CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-1462
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - E-mail: educacaoperola@gmail,com

Rud Anito Gariboldi, ne 7676, centro, CEP 87.540-000, no Município de Pérolo, Estodo do Poronó

7. Dotação Orçamentária:
Co nf orm e i n d ícoçã o do Pl o n ejo m e nto orço me ntá ri o

8. Vigência do contrato/ata:
60 (sessenta) meses.

9. lndicação do Gestor do contÍato:
Titúler: Morio Sonio Celini Matrícula:

1757-4
E-mail: ed u co cao pe rolo @ g m a i l. co m Íelefone:. (44)

3636-1462/2111
Suplente: Yosmim de
Freitos Morsolo

Matrícula:
2648-4/1

E-mail: e d ucoco ope rol o @ g moí L co m Telefone: (44)

3636-1462/2110
10.lndicação do Fiscal do contrato:
Tilula]: Aline Vieíro dos
Sontos

Matrícula:
2061-3

E-mail:
a I i n ev í e í rod ossa nto s@ h ot m o i l. co m

ÍeleÍone: (44)

3636-1647
Suplentei Amo r ílt is É I I e n

de Azevedo Mortins
Matrícula:
2945-9

E-mail:
o mori I I is_ozeve do @ h otmo il. com

TeleÍonet (44)

3636-1647
11. AutoÍização:

CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário de Fazenda e Administração
VALDETE CUNHA

PreÍeita M u nicipa I

pÉnola
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Código para verificação: 63C7-86E5-D594-EF7B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA SONIA CELINI (CPF 655.XXX.XXX-30) em 1710212025 17:0ô:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Êmiüdo por: Sub-Autoíidade Certificadore lDoc (Assinatura lDoc)

CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS (CPF 513.XXX.XXX-91'1em 1710?,2025 17:11:41

(GMT-03:00)
Papel: Paíe
Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍlcâdorâ 'l Doc (Assinatura lDoc)

{ VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA (ÇPF 524.XXX.XXX-72) em 1710212025

í 9:09:51 (GMT-03:00)
Pâpel Pârte

Emiüdo por: Sub-Autoridâdê Certificâdora lDoc (Assinatuía lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verificacao/63C7-86E5-D594-EF7B

ASSINATURAS
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PROCESSO

Ne 001 12024
EsruDo rÉcrurco PRELTMTNAR

1. TNFoRMAçÕes eÁsrces

ÁRgA RfqUtStnNTE: Buscando atender ao Art. 181 da l':ei 74.733/2OZL, que trata das Centrais de

Compras, a equipe responsável de cada Secretaria fez o levantamento de todos os itens necessários.

ÁREA REqursrrANTE RESPoNSÁvEL

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer Maria Sonia Celin i

Depart. Administrativo e de Transporte Escolar Yasmim de Freitas Marsola

OBJETO: O presente ob.ieto é a locação de imóvel, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro A),

lote 03 (três), na Rua Anita Garibaldi, ne 1616, centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m'?

(trezentos e noventa metros quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m'z(um mil,

trezentos e oitenta e cinco e sessenta metros quadrados), sob a Matrícula nQ 11.195, com ampla estrutura
para o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

2, DA FUNDAMENTAçÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Fundamentação da Contratação:

A Lei ns 14.133/2021, que estabelece o novo marco legal de licitações e contratos administrativos, prevê

a inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel comercial em situações específicas, conforme o art.

74, inciso V:

Art.74. É inexigível a licitoção quando inviúvel o competiçõo.

t...l
V - poro d aquisição ou locação de imóvel cujas coracterísticas de

instdldções e de locolizoçõo tornem necessário o sua escolho.

Justificativa da contratação:

l. lnfraestrutura Adequada: O edifÍcio atual está equipado com infraestrutura específica para as

necessidades do CMEI 12 de outubro, com espaço suficiente para as atividades educacionais e de

alimentação, além de contar com áreas de lazer e recreação, entre outros espaços especializados;

ll. Localização Estratégica: A localização do imóvel no centro de Pérola pode facilitar o acesso dos alunos

e de seus pais, além de estar próximo a outros serviços públicos e comércios, o que pode ser conveniente
para a comunidade escolar;

lll. lnteÍesse Público: A locação do imóvel para atende ao interesse público de promover a educação

infantil de qualidade no município de Pérola. Ao oferecer um espaço adequado e seguro para as crianças,

a administração municipal contribui para o desenvolvimento integral dos alunos e para a formação de

cidadãos conscientes e preparados para o futuro.
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nAv. Dona PéÍola gyinglon, ne 1800 - CEP- 87.540-000- Fone: (044) 3636-1462
CNPJ: 81.478.133/o(x)1-7o - (E-mail): educacaoperola@gmail.com

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PCA
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Observando-se a obrigatoriedade da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual do

Município conforme a Nova Lei de Licitações Ne L4-733/2L, encontra-se em elaboração.

4. DESCRIçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

No que tange aos requisitos mínimos da contratação, destacam-se os seguintes elementos:

l. Necessidades do serviço: O imóvel deve ser adequado para abrigar as atividades do CMEI 12 de

outubro, como salas de aula, refeitório, cozinha, banheiros, área de recreação, etc.;

ll. Localização: A localização do imóvel deveserdefácil acesso para os alunos, pais e funcionários, e estar

em uma área segura e com boa infraestrutura urbana. A proximidade de outros serviços públicos, como

escolas, hospitais e transporte público, pode ser um fator importante a ser considerado;

lll. Condições físicas do imóvel: O imóvel deve estar em bom estado de conservação, com instalações

elétricas, hidráulicas e sanitárias em perfeito funcionamento. É importante verificar se o imóvel possui

acessibilidade para pessoas com deficiência, conforme as normas técnicas;

lV. SeguÍança: O imóvel deve oferecer segurança para os alunos, funcionários e visitantes, com sistemas

de prevenção e combate a incêndio, saídas de emergência e segurança patrimonial. É importante verificar

se o imóvel possui alvará de funcionamento e demais licenças necessárias;

V. Capacidade: O imóvel deve ter capacidade suficiente para atender às necessidades do CMEI 12 de

outubro, tanto em termos de área construída quanto de área total do terreno. É importante considerar o

número de alunos, funcionários e as atividades que serão desenvolvidas no Iocal;

Vl. Flexibilidade: É importante que o imóvel seja flexível para permitir adaptações e ampliações futuras,

caso se.ja necessário;

Vll. Custos: Os custos da locação devem ser compatíveis com os valores de mercado e com o orçamento

disponível para a administração pública. É importante considerar o valor do aluguel, IPTU, condomínio e

outras despesas acessórias.

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O lapso temporal/quantitativo estimado para a locação é de 60 (sessenta) meses, com início em 01 de

março de 2025 e conclusão prevista para 28 de fevereiro de 2030, podendo ser prorrogado de acordo

com a Lei ne 14.L33/ZL, e reajustado conforme estipulado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor

- IPCA, caso haja concordância entre ambas as partes contratantes.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito

de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atenda aos critérios de vantajosidade

para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. Assim, em pesquisa

sobre o panorama do mercado na internet, observou-se que, em matéria de soluções para o

funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, a Administração Pública em geral costuma adotar ao

menos duas opções para execução deste serviço, são eles:

a. Aquisição: No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel e assume

todos os custos dele decorrentes, construção, reforma e manutenção. Esta solução é adotada em

situações específicas como, por exemplo, quando a locação não se mostra uma opção viável, isto é, não

é localizado nenhum imóvel que se adeque às condições necessárias para o funcionamento;

b. locação: No modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de imóvel pela

contratada, com todas as caracterÍsticas requeridas pela contratante, mediante os termos contratuais,

quando não existe localde posse da administração pública que seja compatível com a sua necessidade;
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IiAv. Doha PéÍola Byington, ne 1800 - CEP" 87.540-000 - aonê: (044) 3636-1462
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-maill: educâcâoperolâ@gmâil.com
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7. DA EsflMATtvA DovALoR DA coNTRAçÃo

7.L. Pata a estimativa do valor da contratação tomou-se como base o loudo imobiliário, com o
fundamento na norma técnica ABNT NBR 14653-1 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

7.2, Ocorrendo a prorrogação do prazo, os valores poderão ser corrigidos, depois de decorrido um ano,

e será utilizado índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA, produzido por instituição consagrada de

estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos e nova avaliação a ser realizada pela Comissão de

Avaliação de Bens lmóveis;

7.3. O valor total estimado da contratação é de RS54.000,00 (cinquenta e quatÍo mil reais), que serão

pagos mensalmente no valor de RS4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);

8. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja

adotado o modelo de locação de imóvel. lsso porque, uma das principais vantagens apresentada por esse

modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição de imóvel. Desta fêita,

visando atender a legalidade do Ato administrativo e o interesse público.

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
Não se aplica, por se tratar de item único.

10. OAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO
Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização.
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ITEM UND qTD DESCRTçÃO VALOR UNIT. VATOR TOTAL

01 Meses t2

Locação de imóvel, localizado na
quadra 134-A (cento e trinta e

quatro A), lote 03 (três), na Rua Anita
Garibaldi, ne 1616, centro, CEP

87.540-000, com aproximadamente
390,00 m'z (trezentos e noventa
metros quadrados) edificado, em
uma área total do lote de

1.385,60m'z (um mil, trezentos e

oitenta e cinco e sessenta metros
quadrados), sob a Matrícula ne

11.195, com ampla estrutura para o
desenvolvimento de formação dos
alunos do ensino infantil do CMEI 12

de outubro do Município de Pérola,
Estado do Paraná.

Rs4.s00,00 Rs54.000,00

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - CEP- 87.5tr0"O00 - Fone: (044) 3635-1462
CNP.,: 81.478.133/0001-70 - (E-mâil): educacâopeíolâ@gmeil.com

c. Análise da Solução: Desta feita, concluímos pela seguinte solução: locação de imóvel, destinado ao

funcionamento do CMEI 12 de outubro, a ser realizada por inexigibilidade de licitação, utilizando-se o

critério de singularidade do imóvel a ser locado pela Administração, evidenciando vantagem para ela;

d. Pesquisa realizada pelo(a) Servido(a) Público(a) YASMIM DE FREITAS MARSOIA, matrícula sob ne

2@841L, ceftifico a releváncia desta e pesquisa, e para mais anexo ainda a este EstudoTécnico Preliminar

os relatórios, mapas comparativos e todos os documentos necessários para melhor verificação.
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11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A locação do imóvel na Rua Anita Garibaldi, ne 1616, em Pérola, Paraná, para o CMEI 12 de outubro visa

atingir os seguintes resultados:

l. Ampliação da capacidade de atendimento: o imóvel permitirá aumentar o número de crianças

atendidas no CMEI, diminuindo a fila de espera e garantindo o acesso à educação infantil para mais

crianças do município;

ll. Melhora da qualidade do ensino: o espaço mais amplo e adequado proporcionará um ambiente de

aprendizado mais confortável e estimulante para as crianças, com salas de aula espaçosas, refeitório

adequado e áreas de recreação seguras;

lll. Desenvolvimento integral das crianças: o espaço permitirá que as crianças desenvolvam suas

habilidades cognitivas, sociais, emocionais e físicas de forma mais completa, através de atividades

pedagógicas diversificadas e adequadas à faixa etária;

lV. Atendimento adequado às necessidades: o imóvel foi escolhido por ter uma estrutura ampla, com

salas e refeitório, que atendem às necessidades do CMEI 12 de outubro. lsso garante que as crianças

tenham um espaço adequado para aprender, brincar e se alimentar;

V. Localização estrâtégica: a localização central do imóvel facilita o acesso das crianças e de seus pais ao

CMEI, além de estar próximo a outros servaços públicos e comércios;

Vl. Melhora das condições de trabalho: um ambiente de trabalho mais amplo e adequado também

beneficiará os professores e demais funcionários do CMEI, que poderão desenvolver suas atividades com

mais conforto e eficiência;

Vll. Cumprimento da legislação: a locação do imóvel atende à legislação vigente, que exige que os

municípios ofereçam educação infantil de qualidade para todas as crianças;

Vlll. Satisfação da comunidade: a melhora da qualidade do ensino contribuirá para a satisfação da

comunidade, que terá mais um espaço seguro e adequado para deixar seus filhos;

Em resumo, a locação do imóvel visa Barantir que o CMEI 12 de outubro possa atender à demanda por

educação infantil no município de Pérola com qualidade, segurança e conforto para as crianças,

professores e demais funcionários.

LZ. DA CONTRATAçÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratâção correlâta ou interdependente

13. DA DESCRTçÃO DE POSSíVE|S TMPACTOS AMBTENTATS

Não se vislumbra impactos ambientais diretos ou potenciais com a contratação pretendida, face às

características do objeto.

L4. DAs PROVIDÊNCIAS PARA ADÊqUAçÃO DO AMBIENTE DO óRGÃO

o imóvel encontra-se atualmente em conformidade para a realização das atividades propostas

15. DA DECLARAçÃO DE VIABITIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

16. DA JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-se

viável e necessária em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto,
competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente

contratação.
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L7. oos RrspoltsÁvers

YASMIM DE FREITAS MARSOLA

Chefe da Div. De Licitação e Transporte Escolar

Pérola/PR, 17 de fevereiro de 2025.

MARIA SONIA CETINI

Secretária de Educação, Esporte e Lazer

o

LIJo
c0
Õ
d)

,9

E

E

Ío

ulo
l0o
@
§

zó
L!É
;e
=EóE
< (.?

oa9<;
=':o-E<9
o --o,

93lq
Hc.
,-r P

=,8

&8

'õ l:
<o

IE
av. Donâ PéÍole Byington, nq 1800-CEP- 87.540-000- Fone: (0i14) 3636-1462

cNPJ: 81.478.133/mo1-70 - (€-mail): educacaopeíola@Bmall.com



vERtFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 4BDB-0D84-54Á.D421 1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

YASMIM DE FREITAS MARSOLA (CPF 'l09.XXX.XXX-57) em 1810212025 08:4'l:52 (GMT-03:00)
Papel: Pârte

Emiüdo por: Sub-AutoÍidade Cêrtificadora lDoc (Assinaturâ lDoc)

MARIA SONIA CELINI (CPF 655.XxX.XXx-30) em 1810212025 09:01108 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitdo por: Sub-Autoridade CertiÍicadorâ lDoc (Assinaturâ '1Doc)

Para verificar a validade das assinaluras, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://perola.'1 doc.com.br/verificacao/4BDB-0DÉ4-54 AD -421 1

{

!

C li'- ulr0



L.'_ Ui -rPEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

FASE DE ANÁTISE

X Planejâmento da Contratação e Seleção do Fornecedor.

Gestão do Contrato

Av. Pérola Byington, ne 1800, Centro - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-1462
cNPJ: 81,478.133/0001-70 - e-mail: educacaoperola@gmail.com
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IDENTIFICAçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
O presente objeto é a locação de imóvel, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro A), lote

03 (três), na Rua Anita Garibaldi, ne 1616, centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m'z

(trezentos e noventa metros quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m2 (um mil,

trezentos e oitenta e cinco e sessenta metros quadrados), sob a Matrícula ne 11.195, com ampla

estrutura para o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro

do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Rrsco 01

Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da locação

Probabilidade: X Baixa Média Alta

lmpacto: Baixa Média X Alta

td. Danos

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação.

rd. Ação Preventiva Responsável

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os

estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos

durante a fase de planejamento.

Setor Requisitante / Setor de

Planejamento e Compras

Ação de Contingência Responsável

1
Substituir membros da equipe planejamento que não

estejam apresentando bom rendimento.

Setor Requisitante / Setor de

Plânejamento e Compras

2. Capacitar os servidores escolhidos para o planejâmento
Setor Requisitante / Setor de

Planejamento e Compras

3
Designar membros com mais experiência no objeto e na

contratação do serviço.

Setor Requisitante / Setor de

Planejamento e Compras

Rtsco 02

Falta de planejamento adequado na locação do imóvel

Probabilidade: X Baixa Média Alta

lmpacto: X Baixa Média Alta

rd. Danos

1. Locação de imóvel que não atenda o solicitado pela administração pública

rd. Ação Preventiva Responsável

1
Planejar com antecedência o calendário de necessidade de

locação de imóvel.
Setor Requisitante

2.

Envio de informativo com orientações gerais sobre âs regras

para utillzação do Contrato. (Prazos legais, normas

procedimentos de licitação).

Gestor da Ata/Contrato e Setor

de licitações

3.
Promover uma maior articulação entre os demandantes Gestor da Ata/Contrato e Setor de

licitações

MAPA DE RISCOS

ANÁLISE E GERENCIAMENTO DE RISCOS

1.

td.
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td. Ação de Contingência Responsável

1
Reavaliar as especificações do imóvel, se necessário, para

evitar atrasos na locação.
Equipe de Licitações

Rlsco 03

Atraso na entrega do imóvel

Probabilidade: X Baixa Média Alta

lmpacto: Baixa Média X Alta

ld Danos

1. A não contratação do objeto licitado.

Ação Preventiva Responsável

t. Verificar a reputação do locador, negociar prazos realistas

de entrega.
Equipe Técnica

rd. Ação de Contingência Responsável

Averiguar a capacidade técnica da empresa no momento

da habilitação.

Equipe Técnica e Equipe de

Licitações

Av. Pérola Byington, ne 1800, Centro - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-1462
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - e-mailr educacaoperola@gmail.com
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Rtsco 04

Fornecedor não cumprir com o objeto na sua totalidade

Probabilidade: Ba ixa X Media Alta

lmpacto: Baixa Média X Alta

rd. Danos

1 Execução do objeto da aquisição em desacordo com o acordado.

Ação Preventiva Responsável

1.
Estabelecer cláusulas contratuais claras e detalhadas, com

multas e juros.
Equipe Técnica e Equipe de

Licitações

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato Gestor da Ata/Contrato

td. Ação de Contingência Responsável

1

Caso o contratado venha cancelar o contrato, sem aviso

prévio, o valor da multa deve ser proporcional ao tempo

restante para o cumprimento do contrato.

fornecedor

2.
Explicitar em comunicado formal ao requisitante sobre o

cumprimento do prazo.
Gestor da Ata/Contrato

3.
Notificar formalmente o locador sobre o descumprimento,

buscar soluções alternativas de alojamento, se necessário.
Gestor da Ata/Contrato

RrSCO 05

Acontecer contato direto entre fornecedor e as unidades demandêntes

Probabilidade: X Baixa Média Alta

lmpacto: Baixa X Média Alta

td. Danos

1 Ruído na comunicação e risco de ocorrer erro na realização da contratação do imóvel

rd. Ação Preventiva Responsável

1.
As unidades requisitantes ficarem cientes dos fluxos,

deveres e obrigações do contrato.
Gestor da Ata/Contrato

Ação de Contingência Responsável

rd.

1.

rd.

td.
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L.
Advertir o proprietário do imóvel das obrigações

cumprimento do contrato.

ao
Gestor da Ata/Contrato

Rtsco 06

Fornecedor não manter as condições de habilitação durante a vigência do CONTRATO

Probabilidade: X Baixa Media AIta

lmpacto: Baixa Média X Alta

rd Danos

L Rescisão contratual

rd Agão Preventiva Responsável

1
Verificar a situâção de regularidade da contratada antes de

abrir o calendário de contratações.
Gestor da Ata/Contrato

rd. Ação de Contingência Responsável

1. Convocar a segunda colocada no processo licitatório. Setor de Licitações

Av, PéÍola Byington, ne 1800, CentÍo - CEP: 87.540-000 - Fone: ('14) 3636-1462
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - e-mail: educacaoperola@gmail.com
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Rtsco 07

Danos estruturais ou problemas de manutenção no imóvel

Probabilidade: Baixa X Média Alta

lmpacto: Ba ixa Média X Alta

td. Danos

1 Não execução do serviço.

td Ação Preventiva Responsável

1. Realizar uma inspeção completa do imóvel antes da locação Setor requisitante

z.
Orientar o proprietário do imóvel em obedecer aos prazos

indicados no Edital e Termo de Referência.
Gestor da Ata/Contrato

td. Ação de Contingência Responsável

1

Reforçar no instrumento convocatório a obrigatoriedade de

a empresa disponibilizar outros meios de comunicação

quando na prestação do serviço.

Equipe de planejamento

z. Gestor da Ata/Contrato

Rtsco 08

lmpugnação ao ato convocatório em razão do princípio da igualdade ser contrariado por meio de

exigências que restringem a competividade de certame.

Probabilidade: x Baixa Média AIta

lmpacto: Ba ixa Média Alta

td. Danos

1 Retardamento da licitação/contratação.

rd. Ação PÍêventiva Responsável

1

Dispor, no instrumento convocatório, apenas exigências

concisas e pertinentes a execução do objeto, de modo a

assegurar o caráter competitivo da licitação.

Equipe de Planejamento da

Contratação

rd. Responsável

Verifica r possibilidade de estender o prazo de entrega junto

ao requisitante.

X

Ação de Contingência
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1.
Dêcidir sobre a impugnação conforme prevê o Decreto

472/2023.

Equipe de Licitação/Agente de

Contratação

Pérola/PR, 17 de fevereiro de 2025

ngsponsÁvgts

YASMIM DE FREITAS MARSOLA

Chefe da Div. De Licitação e Transporte Escolar

MARIA SONIA CETINI

Secretaria de Educação, Esporte e Lazer

Av. Pérola Byington, ne 1800, Centro - CEP: 87.540-000 - Fone: ('14) 3636-1452
CNPJ: 81.478.133/0«)1-70 - €-mail: educacaoperola@gmail.com
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Rrsco 09

Solicitação incorreta de locação de imóvel.

Probabilidade: Ba ixa X Media Alta

lmpacto: Média x Alta

rd Danos

1 Retardamento da locação do imóvel

td. Ação Preventiva Responsável

1.

Disponibilizar informes à administração interna do

Município sobre os tipos de serviços e a forma como

solicitar os serviços e seus prazos.

Gestor da Ata/Contrato

rd. Ação de Contingência Responsável

lnformar solicitante do erro na solicitação para adequação. Gestor da Ata/Contrato

Devolver o processo à unidade solicitante quando houver

esse tlpo de ocorrência e reforçar as normas e

proced imentos a serem seguidas.

Gestor da Ata/Contrato

Problemas de segurança ou infraestrutura no entorno do imóvel

Baixa X Média Alta

lmpacto: Baixa Media Alta

td Danos

1.

lmpedimento ou retardamento nos atendimentos de pacientes com Transtorno de Espectro

Autista e demais atendimentos relacionados a saúde mental (Fibromialgia, ansiedade entre

outros).

td. Ação Prevêntiva Responsável

Todos os tributos de qualquer espécie que venham a ser

devidos em decorrência do contrato correrão por conta da

CONTRATADA.

Fornecedor

ld. Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada por escrito da ocorrêncla de

imperfeições, da nos ocasionados
Gestor da Ata/Contrato

2 Sanções e penalidades previstas no Contrato

Baixa

1.

z.

Rtsco 10

Probabilidade:

x

1.

Setor I u rídico
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PROCESSO

Ne 00u2024
Ofício SEC. EDUC. ne 029/2025

1. DA DEFtNtçÃo Do oBJETo
O presente objeto é a locação de imóvel, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro A), lote 03

(três), na Rua Anita Garibaldi, ne 1616, centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m2

(trezentos e noventa metros quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m':(um mil,

trezentos e oitenta e cinco e sessenta metros quadrados), sob a Matrícula ns 11.195, com ampla

estrutura para o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

2. DA FUNOAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

A fundamentação da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar Ne 001/2025, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTçÃO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar Ns 001/2025, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar Ne 001/2025, apêndice deste Termo de Referência.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. O consumo de água, energia elétrica, telefone e internet correrão por conta do ocupante do imóvel

(locatário);

5.2. Das Condições de Pagamento:

5.2.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em moeda brasileira em uma

conta corrente em que é titular o LOCADOR;

5.2.2. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, após a emissão do recibo e encaminhado

ao setor solicitante para conferência;

5,2.3. Os serviços licitados deverão ser faturados em nome do Município de Pérola, no CNPJ sob o ne

81.478.L33/0007-7O)

5,2.4. O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

a. Recibo, com a descrição do serviços fornecidos, número e tipo da licitação, número do contrato de

fornecimento com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo

locatário, número do banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o

pagamento;

Av. Oona Pérola Byington, n, 1800 - CEP- 87.540-000 - Fone: (044) 3536-1462
cNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): educacâoperola@gmail.com

(.)

o

(Eú

.9)

E

E

o

o

d)
u.l

zó
úÉ
<:
aE

<t>':
o§<9

Éã
<g
ü9(t*
u9

='õ

ãp

IE

TERMO DE REFERÊNCIA



a

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

5.3. Período da contrataçâo: 60 (sessenta) meses, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei

ne 14.133, de 2021.

5,4. Ocorrendo a prorrogação do prazo, os valores poderão ser corrigidos, depois de decorrido um ano,

e será utilizado índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA, produzido por instituição consagrada

de estatística e pesquisa, mediante exposíção de motivos e nova avaliação a ser realizada pela Comissão

de Avaliação de Bens lmóveis.

6. DO MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial;

6,2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectívos substitutos possíveis garantias de inspeções e diligências, quando aplicável.

7. DA ESPECIFICAçÃO DA GARANTIA CONTRATUAT E DAs CONDIçÕES DE MANUTENçÃO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal de Licitações,

n.e 14.133, de 2027.

8. DAS OBRTGAçÕEs DO LOCADOR

8.1. O Locador deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência do Edital e seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

b. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quâis se verificar em vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos serviços prestados;

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

d. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

e. Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021;

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - CEP- 87.540-000 - Fone: (044) 3636-1462
cNP.l: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): educaraoperola@gmail.com
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g. As despesas com l.P.T.U serão de responsabilidade do Locador, bem como, quaisquer benfeitorias

que se façam necessárias para a preservação do imóvel e de seus ocupantes.

9. DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE

9.1. Compete Ao Município De Pérola:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecldo, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9,1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.1.4, O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal ou Recibo de

alugue l;

9.1.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste;

9.1.6, Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

9.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS INFRAçÕEs E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

Na aplicação de penalidade/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei ne 14.133, de

2021, que constam do respectivo edital, além das previstas nas leglslações pertinentes.

11. OA FORMA E CRITÉRIO DE SELEçÃO DE FORNECEDOR

11.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na

modalidade lNEXlGl BILIDADE;

11.2. Habilitação jurídica:
U,2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

U.2.2, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede;

U.2,3. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação

ficará condicionada à verificaç ão da autenticidade no sítio www m n dor ov.br

U.2.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

1l.3, Habilitação fiscal, social e tÍabalhista:
11.3.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Av. Dona Pérola Byintton, nr 1800 - CEP- 87.540-000 - Fone: (044) 3536-1462
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mall): educacaoperola@gmall.com
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Lz. DA EST|MATIVA Do vALoR DA coNTRATAçÃo
O valor total estimado da contratação é de RS54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), que serão pagos

mensalmente no valor de RS4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

13. olnoequnçÃoonçlmrrurÁnta
As despesas decorrentes da presente contratãção serão indicadas pelo Departamento de Contabilidade
na próxima fase do processo licitatório.

14. OOSReSPOt,tSÁvetS:
Pérola/PR, 17 de fevereiro de 2025.

YASMIM DE FREITAS MARSOTA

Chefe da Div. De Licitação e Transporte Escolar

MARIA SONIA CELINI

Secretária de Educação, Esporte e Lazer

Av. Oona Pérola Byin8ton, ne 1800 - CEP- 87.540-000 - Fone: ((N4) 3536-1462
cNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mall): educacaoperola@gmall.com
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11.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda;

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.3.4. Prova de inexistêncía de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

11.3.5, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cu.jo exercÍcio contratado;

11,3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contratado;

11.4. QualiÍicação Econômico-Financeira:

11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei

ne 14.133, de 2021, ârt.69, caput, inciso ll).
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Declaração de lnexistência de Outro lmóvel Público

Certifico, após consulta realizada junto ao Departamento de Patrimônio da Prefeitura

Municipal de Pérola, Estado do Paraná, que não foram identificados outros imóveis

pertencentes ao município que atendam plenamente às necessidades do Centro

Municipal de Educação lnfantil (CMEI) 12 de Outubro, considerando os requisitos de

infraestrutura e espaço adequado para as atividades educacionais e de alimentação.

Dessa forma, torna-se necessária a locação do imóvel situado na quadra 134-A (cento e

trinta e quatro-A), lote 03 (três), localizado na Rua Anita Garibaldi, ns 1616, Centro, CEP

87.540-000, com área construída de aproximadamente 390,00 m2 (trezentos e noventa

metros quadrados), inserido em uma área total de 1,385,60 m2 (um mil, trezentos e

oitenta e cinco metros quadrados e sessenta centímetros quadrados), registrado sob a

Matrícula ne 11.195. O referido imóvel dispõe de ampla infraestrutura, adequada para

o desenvolvimento das atividades educacionais de formação e alimentação dos alunos

da educação infantil do CMEI 12 de Outubro.

Pérola/PR, 17 de fevereiro de 2025.

_ú-
MARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

A\TNIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: E7. {'-OOO - FONE: 363É300.
CNPJ: 81.,r78.13y0001-70 - email: sq4p!aqqpe!q!ê.p!,gs!.b!
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2. RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO LAI.,IDO

3. OBJETIVODAAVALIAÇÃO

O objetivo da avaliação é definir o valor de compra e venda do imóvel logo mais descrito,
para definir valor de locação.

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATOR-ES LIMITANTES

o Este laudo se fundamenta na norma técnica AIINT NBR 14653 -1;
o Na Matrícula 11.195, obtida junto ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca

de Pérola-PR;
o Informações constatadas "in loco" quando da vistoria ao imóvel, realizada no dia

1l de fevereiro de 2025:
o Informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local (vendedores,

compradores, intermediários, etc.);
o Não foram efetuadas investigações quanto à correção dos documentos analisados;
o Investigações envolvendo aspectos legais não fizeram parte do presente trabalho;
o Não fez parte do escopo do trabalho o levantamento de áreas e de confrontações

através de instrumentos de medição;
o Eventuais divergências, se significativas, alteram os resultados deste trabalho;
o A profissional não aufere qualquer vantagem em relação a matéria envolvida neste

laudo;

5. IDENTIF'ICAÇAO DO BEM AVALIANDO

Imóvel urbano, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A) e I-ote 03 (três),

na Rua Anita Garibaldi, 1.616, centro, Município e Comarca de Pérola-Pr.

6. CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÂO COMPLEMENTAR DO IMÓVEL

!mobiliário

2

CIDADE.IOIA

PARECER DE AVALIACÃO LOCATIVA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO E SOLICITANTE

ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR _ APAM,
CNPJ: OO,757.424IOOOI.O3, PESSOA ruRÍDICA DE ATIVIDADES DE
ASSOCIAÇÔES EM DEFESA DOS DIREITOS SOCIAIS.

SONIA MARIA BATISTELA, CPF : 049.09 1.499 -37,

Corretora, Avaliadora e Perito Judicial.
CRECI: F-27682 6" Região/PR - CNAI: 018160

Endereço Comercial: Avenida Dona Pérola Byington, no 1073 Centro, Pérola-Paranâ
Tel/fixo: (44) 3836-1006 - Cel - (44) 99921-1771
E-mails: imobiliariacidadeioia@qmail.com - soniabatistela@hotmail.com
Empresa S M BATISTELA IMOBILIARIA LTDA
CNPJ: 23.400.605/0001 -75
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Consta edificado no lote,390,00 m2 (trezentos e noventa metros quadrados), em uma
área total do lote de 1.385,60 m'?(um mil e trezentos e oitentâ e cinco vírgula sessenta

metros quadrados), em bom estado de conservação.

7. LOCI.J,IZAÇÃO E ACESSO AO IMÓVEL

Loçalizado em área urbana central, com excelente acesso por vias pavimentadas.

A seguir, imagem do Google Earth indicando com um ponto em vermelho o lote objeto
deste, marcando as coordenadas geográficas: 23'48'01"S 53'40'53"W

^

lrnobiliório

3

23'48',01',S 53e40'53',W

. Perôla
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Link: https://maps.app. goo.sl/PUf A5tU BiiNow3Nk8
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S. DIAGNÓSTICO DE MERCADO

Conforme o desempenho do mercado e os atributos particulares do imóvel, assim como
informações de corretores que atuam na região, o mesmo é considerado de LIQUIDEZ
BAIXA.

9. DADOS E INFORMAÇÕES EFETTVAMENTE UTILIZADOS
Todas as análises são baseadas em informações atuais com relação à oferta, demanda,
possibilidades de uso, características técnicas e aspectos restritivos, perante o mercado e

suas perspectivas de aceitação pelo mercado.

10. MÉTODO EMPREGADO

Para a determinação do valor do imóvel para locação, será utilizado o MÉTODO
COMPARATM DIRETO DE DADOS DE MERCADO em que o valor do

imóvel é definido através de comparação com imóveis similares, semelhantes ao

imóvel avaliado. lrvando em consideração as diversas tendências e flutuações do

mercado imobiliário. Nenhum fator de tratamento foi inserido na amostra desta

avaliação.

11. CONCLUSÃO E R-ESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO

Com base na miúa experiência profissional, e considerando as tendências do Mercado

Imobiliário, expresso firme convicção de que o Valor estimativo de Mercado do

imóvel objeto deste parecer é de:

Valor do imóvel avaliando para locação é de: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos

reais)

12. ENCERRAMENTO

O presente laudo de avaliação foi assinado digitalmente pelo Gov.com e consta de 04
(quatro) folhas impressas somente no anverso. Fica a profissional responsável e a
disposição das partes interessadas, para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Pérola, 12 de fevereiro de 2025
gouh

,odmênio *ein.do digitálm€nt

,.à: 12102/2025 rr:2.:5..o30o
vêriÍq!. m ht93r/v.rid.r.id.aosbí

SOMA MARIA BATISTELA
CorÍetora, AvâliâdoÍâ e Perito ludicial.
CRECI: F-27682 ó" RegiãoPR - CNAI| 018160
Endereço Comercial: Avenida Dona Pérola Byington, no 1073 Centro, Pérola-PâÍâná

Teyfrxo (44) 3836-1006 - Cel - (44) 99921-1711
E-mails. imobilianacidadeioiaôqmail.com - sonrâbatistelÀàhotmârl com

lmotriliárid
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 06 de março de2025.

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer em t7/O2/2O25,

autorizo a abertura do procedimento administrativo de lnexigibilidade.

O presente processo deverá trâmitar pelos setores competentes, na seguinte

sequência

1. Secretaria Municipal de Fazenda e AdministÍação e Departamento de

Contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão
frente à despesa;

2, Departamento de Licitação para elaboração da minuta contratual e
comprovação de que o contratãdo preenche os requisitos de habilitação e

q ua lificação mínima necessária;

3. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

Determina-se p rovidências de estilo.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal
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AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N' 1.73I - CEP: 87.540-OOO - FONE: 3636-8300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - €mail: comDras@Derolâ.or.sov.br D

4. Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de

Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
pu blica ções;
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Proc. Administrativo 9- 056/2025

De: Yasmim M. - SEG-DLC

Pata: Envolvidos intêrnos acompanhando

Data: 06/03/2025 às 18:49:1 1

SetoÍes envolvidos;

SEG-DLC, CG. PG, FAZADM, EEL, EEL.DE, GAB, EME

Processo ne 001/2025 - Locação Comercial (INEXIGIBILIDADE)

- olá, boa tarde!

Segue Comunicado de Autorização para abertura de Processo de lnexgibilidade visando a locação de um imóvel,
localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (kês), na Rua Anita GaÍibaldi, no 16í6, Centro, CEP:
87.540-000, com apÍoximadamente 390,00 m'?(trezentos e noventa metros quadrados) ediÍicado, em uma área total
do lote de 1.385,60 m'z(um mil, trezentos e oitenta e cinco metros quadrados e sessenta metros quadrados), sob a
Matrícula no 1 1.195, com ampla estrutura para o desenvolvimento de formaçâo de alunos do ensino infantil do CMEI
12 de Outubro do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Valor Total da ContÍatação: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

(DOCUMENTOS CORRTGTDOS)

Grata

Att,

Yasmim FeÍnanda Rissato Martins
, DircloÍa da Depaitmenla clt Contprat e Lrcdaçaav

Anexos:
01_COMUNICADoS_GABINETE_LlClTACAO.pdÍ
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR,06 de março de 2025.

Prezad o Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos financeiros para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo de

lnexigibilidade de Licitação, visando a locação de um imóvel, localizado na quadra 134-

A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (três), na Rua Anita Garibaldi, ns 1616, centro, CEP

87.540-000, com aproximadamente 390,00 m2 (trezentos e noventa metros quadrados)

edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m'?(um mil, trezentos e oitenta e cinco

e sessenta metros quadrados), sob a Matrícula ns 11.195, com ampla estrutura para o

desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor total de RS54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Atenciosamente,

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
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Proc. Administrativo 8- 05612025

De: Yasmim M. - SEG-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 06/03/2025 às 18:01:00

Sêtores (CC):

CG, FAZADM

SetoÍes envolvldos:

SEG.DLC. CG, PG, FAZADM, EEL, EEL-DE, GAB, EME

Processo ne 001/2025 - Locação Comercial (INEXIGIBILIDADE)

Olá, boa tarde!

Sêgue Comunicado lnterno dê solicitação para a indicaçâo d6 Rêcursos Financeiros para a contratagão em quêstão

Grata.

Att,

Yasmim Fernanda Rissato Martins
Dtetora clo Departanlento de Çompras e Licitaçõo

Anexos:
02_COMUNICADO_LICITACAO_FAZENDA.pdf
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR,07 de março de 2025.

Prezad o Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

locação de um imóvel, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (três),

na Rua Anita Garibaldi, ns 1616, centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m2

(trezentos e noventa metros quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m'?

(um mil, trezentos e oitenta e cinco e sessenta metros quadrados), sob a MatrÍcula ns 11.195,

com ampla estrutura para o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do

CMEI 12 de outubro do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Atenciosamente,

VATDETE CUNHA
Prefeita Municípal

FONTE(s) DE RECURSo(s): 1,o4/103

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N" 1.731 - CEp: 87.540{00 - Fone: 3636{300.
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Proc. Administrativo 11- 056/2025

De: Yasmim M. - SEG-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Dalà2 0710312025 às 1 1 :43:0ô

Sêtores envolvidos:

SEG-DLC, CG, PG, FAZADIV, EEL, EEL-DE, GAB, EME

Processo ne 001/2025 - Locação Comercial (INEXIGIBILIDADE)

Olá, boa tarde!

Segue Comunicado lnterno de indicação de Recursos Financeiros para a contratação em questão

Grata.

Att,

Yasmim Fernanda Rissato Martins
Diretora clo Depaftamento de Çompras e Licitação

Anexos:
03_COl\,4UN ICADO_FAZEN DA_LlClTACAO.pdf
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Departamento de Contabilidade.

Pérola/PR,07 de março de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo

de lnexigibilidade de Licitação, visando a locação de um imóvel, localizado na quadra

134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (três), na Rua Anita Garibaldi, ne 1616, centro,

CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m2 (trezentos e noventa metros

quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m2 (um mil, trezentos e

oitenta e cinco e sessenta metros quadrados), sob a Matrícula ne 11.195, com ampla

estrutura para o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI

12 de outubro do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor total de RS54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Atenciosamente,
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YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDÁ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87.540400 - FONC: 3636{300.
CNPJ: 81.478.133P001-70 - eúrail: !94p!êgqpgq!ê,p!,gqtlE
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Proc. Administrativo 13- 056/2025

De:

Para:

Data:

Yasmim lvl. - SEG-DLC

Envolvidos intêrnos acompanhando

1210312025 às 09:59:13

Setores (CC):

DoÇ

SetoÍês envolvidos:

SEG-DLC, CG, PG, FAZADM, EEL, EEL-DE, GAB, EME, DOÇ

Processo ne 001/2025 - Locação Comercial (INEXIGIBILIDADE)

Olá, bom dia!

Seguê Comunicado lntêrno de indicação de Recursos Orçamentários para a contratação em questão

Grata.

Aü,

Yasmim Fêrnanda Rissato Martins
Dietora do Deparlatnetúo de Compras e Licítação

Anêxos:
04_COMUNICADO_LICITACAO_CONTABILIDADE.pdf
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Pérola, 19 de março de 2025.

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 28t2025

De: Divisáo de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para o

Processo de lnexigibilidade, visando à Locação de um imóvel na rua Anita Garibaldi, n'q1616,

área total 1.385,60m2, com ampla estrutura para o desenvolvimento de formaçáo dos alunos do

ensino inÍantil do Ct\/El 12 de outubro do l\rlunicípio de Pérola, Estado do Paraná.

OESOOBRÀMENTO UNIOADE ATIVIDADEPRINCIPAL

292 2462 3.3.90.39.10.00 104 458 RS 54.000,00

O valor informado é exclusivo para tal Íim, caso Írustrar a licilação inÍormar

ao Departamento de Contabilidade.
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CAIO CLAUDINO DE ANDRADE

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. I 33/0001-70

FUNC!ONAL NATUBEZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSO RESERVA VALOR

| 07.01 r2.365.0007 | 2.0'8
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PÉRoLÀ

Proc. Administrativo 14- 05612025

De:

Para:

Data:

Caio A. - DOÇ

Envolvidos internos acompanhando

1910312025 às 10:04:58

Setores envolvidos:

SEG-DLC, CG, PG, FAZADIVI, EEL, EEL-DE, GAB, EME, DOÇ

Processo ne 001/2025 - Locação Comercial (INEXIGIBILIDADE)

Segue indicação de dotação com reserva de saldo.

Caio Claudino de Andrade

Anexos:
28_Comunicado_lnterno_Aluguel_Educacao_R_54_000_00_lnexigibilidade_19_03-25.pdf
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Do: Departamento de Compras e Licitação

Para: Empresa

Pérola/PR, 26 de março de 2025.

Para fins de habilitação, a empresa deverá fornecer os seguintes documentos:

1. Proposta Comercial com validade de 60 (sessenta) dias:
2, Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;
3, Documentos Pessoais do Locador;
4. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União - (Fazenda Federal);
6. Certidão Negativa de Débitos Estadual- (Fazenda Estadual);
7, Certidão Negativa de Débitos Municipal- (Fazenda Municipal);
8. Certificado de Regularidade do FGTS;

9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade,
tendo sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do
Tribunal Superior do Trabalho no lnternet (http://www.tst.ius. br);
10. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da

Pessoa J u ríd ica;

11. Espelho do cadastro imobiliário do imóvel contendo os dados atualizados;
12. Matrícula Atualizada do lmóvel, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, contendo
informações detalhadas sobre a propriedade, descrição do bem e todas as

atua lizações.

Atenção: Os documentos necessórios à hobilitoção poderão ser opresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticado por cortório competente ou por servidor do

Administraçõo mediante conferêncio da cópio com o originol ou publicoção em órgõo de

imprenso oficial.

O documento que não constar à doto de validade será considerodo como válido oté 90 dios o
portir do dota de sua emissõo.

Atenciosamente,

Yffir,,n € fi 1v1ea7;n/\
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

ÂVENÍDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 7.731 - CEP: A7.540-000 - Fone:3636-8300.
CNPJ: 81.478.13Y0001 -70 - email: compÍas@perola.pr.qov.br
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PUBLTCADO NOJORNAa
UMUARAMA ILUSTRADO

PÉROLAEdfuao N.o: 14§//
GOVERNO MUNICIPAL

Dato: nq L't/ t {Y\t_-44'_4'

PORTARIA NT OO7, DE 08 DE JANEIRO OÊ 2025.

SúMUIA: DrspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE DE coNTRATAçÃo, EQUIPE

DE APOTO E DA COMISSÂO DE CONTRATAçÃO.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROTA, ESTAOO DO PARANÁ, NO USO dC SUAS

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal nc 472/2023 e,

ss

CONSIDERANOO o que dispõe a Lei Federal ne 14.131/2021 e o Decreto Municipal np 422/2021,

que estabelecem as atribuiçôes e demais disposições das funções do a8ente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAS OTSPOS]çõES GERATS

Art. 1g Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuiçôes descritas

no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRÂTAçÂO

Art.20 Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matriculâ n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - metricula n. 2494-5

termos da Lei nq

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art.3e Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

lv. Oona ttumh t|yittgtot, n' !.731 - Crntro - (ÍtP. 575404fi - CI§PJ: 8l..178.13J/0001-zO tfow: t4-l,6J6-B:OO
,E-noiÍ a{n@írmfa.pr.gw. 6r - tNro{a - rParaaá-
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c) Debora Maia Rodri8ues - matricula n.2494-3

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsole - matricula n. 2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n- 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-o

oa ruonnrlçÃo oos MEMBRoS DA coMtssÂo DE coNTRATAçÃo

An, 4P Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei ns

14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricule n.2378-7

Parágrafo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art.5e As atribuições dos seNidores acima nomeados e demais disposições inerentes às Íunçôes,

são as estabelecidas no DecÍeto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposlçôes em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

\,r-L \\§t.,c-
VÀLDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

At. Aono úirott {Blitg üt,t'1.731 - Csrtto - CLe: BZ54O4AO - 6,'W: E t.,t\B.t 3J/UNI-70 $onc: I.4-36J6-E}OO
E-noitgfupggfu,pí.goe.[tí - eú@tt - edraúi.
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MTNUTA DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE |MÓVEL Ne XXX/XXXX

lnexigibilidade ne xxx/xxxx
Por estê instrumento de Contrato, que entre si celebram de um

lado, o MUN|cÍPlo DE PÉRotA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ ne 81.478.133/0001-70, com sede na

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800, em Pérola/PR, neste ato
representado pela Prefeita VATDETE CARLOS OIIVEIRA

GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola,

Estado do Paraná, portadora do CPF ns 524.098.729-72, portadora

da Cédula de ldentidadê RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir
denominada LocATÁRlo, e do outro Iado,........................,
portador da Cédula de ldentidade RG ne ........................,......, e do
CPF sob o ne ..................,....., residente......................., na.......,

,........, CEP: no município de .................., Estado do
Paraná, doravante denominado simplesmente, LOCADOR, têm,
entre si, justo e contratado o seguinte:

cúUsUtA PRIMEIRÂ (Do FUNDAMENTo): o presente contrato é celebrado em decorrência do
Procedimento lnexigibilidade ne xx/xxxx, autorizada em Xx/xx/xxxx, por meio da qual a cONTRATADA

foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente

Termo e na Lei ns 14.133/21.
PARÁGRAFo UNlco (DocuMENTos APtICÁvEls): Para efeitos obrígacionais, tanto a lnexigibilidade ne

XX/XXXX, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições.

CúUSUtA SEGUNDA (DO OBJETO): O presente contrato tem por objeto a Locação de imóvel localizado
na ......................, ns............., da Quadra ne.........., Lote ne...........,........., na cidade de Pérola, contendo
um salão comercial em alvenaria com área de .........,......, destinado para funcionamento da

cúusuLA TERCE|RÂ (Do VALOR): o valor global deste contrato é de RS ),a
serem pagos mensalmente no valor de RS

cúusutA QUARTA (DA FoNTE DE RECUBSo): As despesas decorrentes com a aquisição, objeto deste
contrato, correrão por conta da se8uinte dotação orçamentária:

USULA QUINTA (DO PRAZO DE VIGÊNCIA): O prazo de vigência do presente será pelo período de 12

).

c
(doze) meses com término previsto para XX de ...... de xxxx, com início em XX de ....... de Xxxx, podendo

ser prorrogado na forma da Lei ne 14.133/21.
cúusutA sExTA (DAs coNDlçÕEs DE PAGAMENTo): o pagamento será efetuado por meio de

tÍansferência bancária em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular o LOCADOR, até o
décimo dia útil do mês subsequente, mediante apresentação da fatura/nota fiscal mediante o

faturamento pelo LOCADOR.

| - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado na sede do contratante.
ll - Os serviços licitados deverão ser faturados em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne

81.478.133/0001-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

Avenida Dona Pérola Byington, no 1800 - CEP: 87.54ü000 - Fone/Fax: (,14) 36368300.
CNPJ: 81,a78.13y0001-70 - emâil: !gEpBqqPÊ!q!eip!89.!LE

OESDOBRAMENTO
oRGÃo

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJEÍO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DI
RECURSO

RESERVAOESPTSA

PRINCIPAL
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a) Nota fiscal ou recibo, com o nome dos serviços, número e tipo da licitação, número do contrato de
prestação de serviços com o MunicÍpio, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada
pelo contratante;
b) Fatura, com o nome dos serviços, número e tipo da licitação, número do contrato, número do Banco,

agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúUSUtA SÉTIMA (DO REAJUSTAMENTO}:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano contado da data da

proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, será utilizado Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - IPCA, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa.

7.3. Caso o Locatário solicite a alteração do valor difêrente do cÍitério e prazo estabelecido no item 7.2
desta Cláusula, deverá comprovar o novo valor por meio de três avaliações independentes do imóvel.
Dessas avaliações, duas deverão ser realizadas por Corretores de lmóveis dêvidamente credenciados, e

uma pela comissão municipal de Avaliação de Bens lmóveis, designada pela Portaria ne 398/2023.
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.justamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

medlante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no ârtigo 25 inciso 7e da lei

L4.t33/2021
§ 7e lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a

realidade de mercado dos respectivos insumos.

CúUSUtA OITAVA (DAS PENALIDADES): Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos l, ll, lll, V e Vl do
art. 1.55 da Lei Federal ne L4.!33/27 e suas alterações, sendo a multa estipulada em 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato.
cúUsUtA NoNA (DA cEsTÃo E FtscAttzAçÃo): o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da

Lei ne !4.733127;
§ 19 A responsável pela gestão deste contrato será a servidora 'r*++'r'i'r++'|r:r+:r':r, ocupante do cargo de
:*'r't:t'*:t, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

§ 29 A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor *'r'r't'ir*'r'i:t*:!++, ocupante do cargo

de *********, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

Avenida Dona Pérola Byington, n'1800 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax (44) 36368300.
CNPri 81.478.133/00m-70 - emâil: (ompras@perola.pÍ.sov.br
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cúUsUtA DÉclMA (DA TRANSFERÊNCIA Do coNTRATo): A cessão total ou parcial a terceiros dos
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de
rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
cúusurA DÉctMA PR|METRA (DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos): Todos os

documentos/solicitações e alterações deverão ser enviados para o e-mail compras@ Derola.pr.qov.br
com cópia para a secretaria Municipal de ***:i:*'t**'i't''*:r"r)t'|*'''*.

cúusutA DÉC|MA SEGUNDA (DA REsctSÃo): A GoNTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o
presente contrato independentemente de interpelação judicial ou extra.iudicial, nos seguintes casos:

l. lnadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato;
ll. lnobservância das especiflcações e recomendações técnicas;
lll. Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a

instauração de insolvência civil;
lV. Todos os demais casos previstos no art. 155 da Lei ns 14.133/21, e suas alterações.
cúusuLA DÉclMA TERCEIRA (DAS OBRIGAçÕES DO LOCADOR): Fica o LOCADOR obrigado a manter
durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação, exigidas na licitação.
1. Assegurar que LOCATÁR|A utilize o imóvel, cumprindo fielmente a forma disposta no Estudo Técnico
Preliminar e no Termo de Referência e demais documentos pertinentes;
2. Cumprir com os encargos trabalhistas, p revide nciá rios, social ou tributário, de sua responsabilidade,
incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.
3. Assegurar o pagamento das despesas com l.P.T.U e, bem como, quaisquer benfeitorias que se façam
necessárias para a preservação do lmóvel e de seus ocupantes.
4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, deíeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos serviços prestados.
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previde nciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ns

14.133, de 2021.
8.5ão de responsa bilidade do locador as reparações estruturais e extraordinárias, incluindo reparos em
telhados, sistêmas elétricos e hidráulicos, desde que tais reparações não sejam decorrentes de mau uso
pelo locatário;
9. O locador, ou pessoa por ele autorizada, poderá inspecionar o imóvel, mediante aviso prévio de 48
(quarenta e oito) horas ao locatário, a fim de verificar o estado de conservação e o cumprimento das

obrigações pactuadas.

Avenida Dona PéÍola Byin8toÍL no 1800 - CEPr 87.540-000 - FondFax: (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: gg!Ip!êgq!9!9!ê,plgarlbr
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12. O LOCADOR fica desde já obrigado a notificar formalmente o LOCATÁR|O, através da Secretaria
Municipal de **'Ir'+*++++, em caso de desocupação do imóvel, com antecedência de no mínimo de

90(noventa) dias.

cúusurA DÉcrMA eUARTA (DAs oBRTGAçôEs Do LocATÁRro)
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de

ReÍerência e seus anexos.
2, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.
3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
7. Realizar o pagamento até o décimo dla útil do mês subsequente, mediante apresentação da

fatura/nota fiscal mediante o faturamento pelo LOCADOR.

cúusuLA DÉctMA QUTNTA (DAs ALTERAçÕES): A alteração de qualquer das dlsposlções estabelecidas
neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em termo aditivo, que ao presente

se aditará, passando dele fazer parte.

cúusutA DÉctMA sExrA (DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo): As partes declaram conhecer as normas de
prevenção à corrupção prêvistas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade
Administrativa (Lei Federal ne 84291f992],, a Lei Federal nç L2.846/20L3 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução desse contrato nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de íorma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir,

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
cúusutA DÉctMA sÉTtMA (DAs coNDtçõEs cERAts): Todos os tributos de qualquer espécie que
venham a ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da CONTRATADA.

cúUsUtA DÉclMA oITAVA (Do FoRo): As partes, em comum acordo, elegem como foro privilegiado
para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da

Comarca de Pérola/PR.
E, por estarêm justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas constantes.
Pérola, XX de XXXXX de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Locatário

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800 - CEP: 87.540-000 - FondFax: (44) 36368300.
CNPI: 81.478.133/0001 -70 - emâil: compras@perola,pÍ.gov.bÍ

xxxxxxxxxxxxxxxx
Locador
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APAM - ASSOCIAÇÂO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR

Rua Anita Garibald, 1616 CEP: 87.540-000

Proposta de LocaÇão do lmóvel

í - Dados do lmóvel:

Rua Anita Garibaldi, 1616, Centro, no Município e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, Cep:

87.540-000.

3 - Condiçôes:

Valor da Locação Mensal: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme parecer de

avaliação.

Valor da Locação Anual: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Finalidadê: Comercial.

Período de Locação: 60 (sessenta) meses = 5 (cinco) anos.

Forma de Locação: Sem Garantia.

A presente proposta tem validade de 90 dias.

Os Pagamentos do aluguel se darão por conta bancária em nome da APAM - Assoc,iaÇão

Perolense de Amparo ao Menor.

P$ola, 12 de fevereiro de 2025

APAM - Associação Perolense de Amparo ao Menos

CNPJ: 00.757.42410001 -03

Dercio Marcelino dos Santos

CPF: 877 .202.138-15

2 - Dados do Locador:

APAM - Associação Perolense de Amparo ao Menor, CNPJ: 00.757.42410001-03, Pessoa Jurídica

de Atividades de Associações em Defesa dos Direitos Sociais, neste ato representado pelo seu

Presidente Dercio Marcelino dos Santos, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG: 1 .'l 1 5.434-0, CPF:

877.202.138-1s.
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE ALTERAÇÃO e COruSOUDAÇÃO DE

ESTATUTO SOCIAL NO.{'l.

Pelo presente instrumento particular
de Alteração de Estatuto Social e na melhor forma de direito, a associação denominada:
ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR _ A.Pâ.M. COM SEdC E

foro na cidade de Pérol4 Estado do Paraniá, com ESTATUTA SOCIIZ, Registrado no
Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas de Perol4 Paraná, sob n"-089,
do Livro "4", em data de 01 de agosto de 1995. inscrita no CNPJ sob no-

00.757.424/NOl-03. resolvem assim alterar e CONSOLIDAR o seu Estatuto Social e

demais alteraçõec ADEQUANDO-SE à Lei no-10.406 de 10 de Janeiro de 2002.
mediante as cláusulas e condições se,euintes:

ARTIGO PRIMEIRO: A Vista das modificações ora ajustadas, com o que determina
o Art.2.03l da Lei 10.406/2002, a associação, representada por seu Presidente infa-
assinado, Rf,SOLVE. poÍ este instrumento particular, atualizar e consolidar o estatuto
social e alterações, como l§§O CAÇÃO, adequando-se às disposições da referida Lei,
aplicáveis a este tipo de associação, pass:l a ter a seguinte redação:

CAPITULO I

Artigo r' - A ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE
AMPARO AO MENOR é uma entidade civil de caftíteÍ assistencial sem fins
lucrativos com sede e foro na cidade de Pérola, Estado do Paranâ.

Parágrafo Unico - A ASSoCIAÇÃo peROI-eNSe

DE AMPARO AO MENOR terá duÍaçâo indeterminada.

Artigo 2o - A ASSOCTAÇÃO PEROL D
AIVIPARO AO MENOR terá por objetilos assisú'à criança e adol
ou abandonada- sem distinção de cor raça. nacionalidade ou cre

po
pre

conforme os recursos da entidade, entre outros, os seguintes benefic

a) Promoção humana;

b) Tfeinamento profi ssionalizante:

c) Assistência social, religios4 esportiv4 recreativ4
rida em comnnidade e de adaptação ao meio-ambiente:

d) Propiciar assrstência médica-hospitalar,

odontológica e farrnacêutica.
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Artigo 3o - A ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE
AMP,A.RO AO MENO& para atender as necessidades da entidade com os seus
assistidos. no intuito de conduzi-los à própria emancipação, poderá esta entidade
estabelecer:

Parâgrafo I - Empresa de locação e sublocação de
trabalho possível a criança e adolescente, consdruída conforme a lei e com a
administraçõo desta entidade, para fins de fazer contratos e convênios com
firmas da cidade e região.

Parágrafo II - Empresas própria com atiüdades de
comércio- artesanâto, pequena fábrica, oficina de concerto, de recuperação, de
prestação de mão-de-obra onde poderá profissionelizar e empregü a criança e o
adoiescente sob a sua custódia ou aquele filiado a esta entidade.

Parágrafo III - Poderá esta entidade realizar
convênios com escolas educativas e profissionalizantes, institutos, autarquias,
deoartamentos e/ou órgãos públicos com indústrias. oficinas diversas, com
empresas comerciais e similareq cuja principal finalidade seja a de formação
profissional da criança e adolescente assistido ou filiado a esta entidade.

Parágrafo ry - A remuneração da criança e

adolescente desta entidade que exercer qualquer atiüdade subvencionada na
própria entidade ou empresa conveniente ou contatada será regida e feita através
do regulamento da empresa ou sublocadora- supra referida.

CAPITULO II

Artigo 4" - O patrimônio desta dade

constituído de tudo que possuir em seu nome, assim como,
doações ou subvenções recebidas de Fundações, instituições,

s,

do Go
ou de Particulares, Títulos, animais, utensilios, aparelhos, veícul ren de

valorização dos seus bens, de suas promoções e obtidas através da exploração
suas empresas e eqúpes de trabalho.

Panígrafo I - Esta entidade terá uma contabilidade
simples da receita e despesa, e, seu balanço geral anual seú publicado em jornal
de circúação local.

Parágrafo II - Toda renda obtida por esta entrdade

será obrigatoriamente apücada em obras próprias a prestação de beneficios e a
manutenção da assistência social, ampliaçõo de conservação do seu patrimônio,
sendo vedada ottalouer re.messa de dinheiro nara o exte"rinr

. --.r. :i-,'-i:,riír; is I R(; (.' : :'t.'J j. I
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Parágrafo lll - Não e permitida nenhuma hipoteca

dos bens desta entidade.

CAPITULO III

DOS SÓCIOS

númcro ilimitado,
Associaçào.

Artigo 5u - Poderão integrar o qnadro social, em
pessoas idôneas quc se intercssam pclos objetivos da

Parágrafo Unico - Serão admitidos como sócios os

czurdidatos quc, rnediante proposta assinada tiverern sua inscrição aprovada pelo
Conselho Consultivo e Deliberativo.

subsidiariamente,petas"uffi?".rur".;,:.'J;:"ã,*lLrll'XllÍ."';.,§rt#:
seguintes:

a) CONTRIBUINTES: Todos os que concorrerem
para Associação com uma contribuição, em diúeiro, mensal, semestral ou
anual;

b) CORRESPONDENTES: Os que residam em
ouhos pontos do território nacional ou em países esüangeiros;

rerevantesaAssociação",:à."'":JHt;YJ?,?;r?:",,1'§prestam

d) HONORA.RIOS: As pessoas eminentes a q â

Diretoria da Associação houver por acerto distiuguir uorn este títuIo.

Parágrafo Unico - As pessoas que compar em

reuniões preparatórias da Associação e assinarern a Ata da reunião inaugural;
serão considerados Sócios Fundadores.

Artigo 7'- As contribuições dos sócios será firaclas
pelo Conselho e podcndo ser modificadas no início de cada cxcrcício.

Artigo 8" - O Sócio crljo procedimento se torne
incorrvenicnte ou que infrinja as disposições estatutárias, será excluido do quadro

servlço

{
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social pela Diretoria "ad referendum" do conselho consultivo e Deliberarivo,
em decisão tomada por maioria absoluta de votos.

Paragrafo Unico - Da ultima decisão, caberá recurso
com efeito suspensivo. para a Assembléia Geral.

CAPÍTULO ry

DAS ATRIBTIIÇÔES DOS SÓCIOS

Artigo 9'- Constituem direitos e obrigações dos
irícios contrihrrintec'

a) Comparecer ràs Reuniões;

b) Colaborar nos trabalhos da Associação.
apresentando sugestões temas para discussões, teses e assuntos de interesse ao
exame e debate do problema do menor;

c) Aceitar incumbências que lhes foran atribuídas;

d) Votar e ser votado para cargos adrninistrativos.
desde que não seja firncionário da Associação:

e) Requerer a convocaçâo a Assembléia.
justificando deüdamente o pedido:

f) Participar das diferentes comissões técnicas que

forem organizadas pela Associaçâo;

g) Organizarem-se em grupos,
respectivo credo, para ministrarinstrução religiosa aos

dependendo da autorização expressa dos pais ou responsáveis.

CAPÍTT]LO V

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo l0 - São órgãos da Associaçâo:

a) Assembléia Gera];

a

de acordo
menores,

, \ llt'

{
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b) Conselho Consultivo e Deliberativo;

c ) Diretoria; e

d) Conselho Fiscal.

Parágrafo Unico - As atiüdades dos membros do
Conselho Fiscal, serâo inteiramente gratuitaC sendoJhes vedado o recebimento
de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagerL sob nenhuma forma ou
pretexto.

Artigo I I - A convocação da Assembléia Geral, far-
se-á por publicação da imprensa ou por notificação indiüdual com antecedência
de minimo de oito dias. exceto no caso do Artigo 32. A Assembléia Geral
instalar-se-á em primeira reunião com a presença de 25%o (ünte e cinco por
cento) dos sócios e, em segunda, com qualqueÍ número deles.

Panígrafo Unico - A Assembleia Geral
Extraordiná,ria será convocada pela maioria absoluta dos membros do Conselho
Consultivo e Deliberativo, ou da Diretoriq ou por um gupo de ünte socios.

Artigo 12 - A Assembléia será constituída dos sócios
contribuintes, qütes que a ela comparecerem.

Panágrafo Unico - Para participar das Assernbléias,
os sócios deverão ter sido admitidos pelo menos três meses antes.

Artigo 13 - A Assembléia Geral, órgão soberano,
compete especialmente :

a) Examinar o relatório da diretoria sobre as

atiüdades e situação financeira da Associação, em cada exercicio;

b) Eleger os mernbros da diretoria e do Con
Consultivo e Deüberativo,

c) Reforma dos Estatutos;

d) Resolver sobre a fusão. incorporação e lução
da Associação;

e) Autorizar à aqúsição e alienação de imóveis.

Parágrafo Unico * Independe de autorização da

Assembléi4 a aquisição de imóveis por doação pura e sitnples. não onerada por
encargos.

lho

i ., ( l
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paraereiçãodosmernbrosff ê1"11;lâ"',If,ii:".T:1r:*fr:;:HI-:';:
Diretoria.

sempreabertasedirigidas;If ?*,.y,t'il;â:,#TT:t'i:ff 'ffi ;tr,l
legal, servido de secretário dos sócios eleitos na ocasião.

compostode0e(nove),,#ff ,";3,Íilil'X*ti:llâ,:r'"'lf :'#"":
seus componentes, que deverão ser sócios da A.P.A.M., em pleno gozo de seus
direitos, terão o mandato de 02 anos, com direito a reeleição.

Diretori4 são mernbros n"rirTff*1a;. 
o Presidente e vice-Presidente da

conserhoDeriberativo.."lil?fl,f;orloÀ,?u".",i"u"nffi iIâ.,of u.?i,'i",Xn

Artrgo 16 - Compete ao Conselho Consulüvo e

Deliberativo:

a) Elaborar o regimento interno;

b) Aprovar a admissão de socios;

reratório da Diretoria, *ui'r"lJ.?1*X'; *:*T,t*' 
à Assernbl éi a Geral o

d) Assumir a direção da Associação, em caso de

renuncia da Diretoria:

e) Convocar denrro de trintâ dias. a Assembl

Geral para a eleição da nova Diretoriq que completará o mandato anterior;

0 Criar os cargos necessários aos serviços

a

os

e adminisüativos e fixar-lhes os vencimentos;

g) Opinar sobre as consultas feitas pela Diretoria ou

por qualquer sócio:

h) Deliberar sobre os casos omissos neste estatuto

Parágrafo Unico - As decisões do Conselho

Consulüvo e Deliberativo serão tomadas por maioria simples de votos,

respeitada a disposição do parágrafo único do Artigo 11.

PESSCÁ.1,i,

J



C.,_ u;_.r
ASSOCL^.ÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR_A.P.A.M.

Página 07 de 11

Artigo 17 - O Cànselho Consultivo e Deliberativo
reunir-se-á ordinariamente- urna vez por mês e. exraordinariamente sempre que
for convocado pcr qualquer de seus menbros, pela Diretoria ou por qualquer
sócio. neste oaso. justifican<io o pedido de convocação.

Paragrafo Unico - O Conselho poderá deliberar
leB,almente som a pÍesença de, no núúno 05 (cinco) de seus membros.

Artigo 18 - O Presidente e o Secretário do Conselho
Consultivo e Deliberativo será escolhidos pelos seus membros, podendo ser
substituídos ern qualquo epoc4 por deliberação do Conseiho, através de sua

maioria' 
paragrafo unico - Na a,;sência do prcsidcnte, a

reurúão do Conselho será presidida por outro dos seus membros escolhirlos la
ocasião.

Artigo 19 -- Os membros da Diretoria poderão

assistir às reuuriões do Conselho Deüberativo e Consultil'o, participando das

mesmaq sem direito, porân de voto.

Artigo 20 - O Conselho Fiscal será constituido por
03 (três) membÍos e 0l (um) suplente, eleitos pela Assembléia Geral.

Pan{grafo I - O mandato do Conselho Fiscal seú
coincidente com o mandato da Diretoria.

Panigrafo II - Em caso de vacância. o mandato será

assumido pelo respecti"'o suplente, até seu término.

Artigo 2l - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar os liwos de escrituração da enti de:

b) Examinar o balaÍrcete semestal

a

o

Tesoureüo. opinando a reçeito:

c) Apreciar os balanços c ln os

acompaúam o relatório anual da Diretoria:
q\.

d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens: e

Assembréia Gerar extraordi;]r:: ;'ffi.':'T§.fti::ilJ1ffi: "o"oru
t-l\

\)
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- O Conselho reunt-se-á
extraordinariamente, sempre que

Parágrafo Único
ordinariameate a cada 06 (seis) meses e,

necessário.

Arttgo 22 * A Dretoria seÍá composta de:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente; -

c) Secretário;

d) Vice-Secretário;

e) Tesoureiro;

f) Vice-Tesoureiro; e

g) Contador.

Patigrafo I - O mandato da Diretoria será de 02
(dois) anos, que inicianí no dia seguinte à eleição de que trata o Art. 15. com
direito a reeleição.

Paúgrafo II - Nenhum membro da Diretoria,
Conselho Fiscal ou Conselho Consultivo terá remuneração pelos serüços
prestados durante o seu mandato.

Artigo 23 - Compete a Diretoria:

a) Promover a realização dos fins a que se destina a
Associaçâo:

b) Elaborar os anteprojetos a serem submetidos ao

Conselho Consultivo e Deliberativo, para a execução das atribuições do mesm

órgão:

na

leúa "e" do Art. 9'.

Arago 24 - A Diretoria reunir-se-á pelo número de
.r'ezes que for deterrninado pelo Regimento Intemo, sendo necessári4 para as

deliberações a presença de, pelo menos, três de seus membros.

Artigo 25 - Compete ao Presidente:

a) Presidir as reuniões da Diretoria;

b) Convocar a Assembléia Geral, o Conselho e a
Diretoria para as respectivas rermiões ordinárias;

a

á

c) Prover os cargos administrativos e técnicos; /
d) Deferir ou indefenr o requerimento pr.f,o

(

u
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c) Represeatar a Associação. ativa e passivamente.
em juízo ou fora dele;

d) Apresentar à Assembléia Geral relatório anual
das atiüdades da Associação;

) Assinar os chcques e ordens de pagamento
conjuntamente com o tesoureiro;

f) Decidir com seu voto os casos de empate nas
deliberações da Diretoria.

impedimentos

Artigo 27 - Compete ao Secretário:

a) Superintender os serviços da secretaria;

b) Secretariar as reuniões da Diretona.

Artigo 28 - Compete ao Vice-Secretário:

a) Substituir o Secretário nas suas faltas
imnedimentos:

b) Exercer as atribúções supletivas que lhe foram
confiadas pela Diretoria.

ea

Artigo 29 - Compete ao Tesourerro:

a) Manter sob sua guarda e responsabilidade
da Associação nos limites que forem fixados pela Diretoria;

b) Assinar ordens de pagamento e

S

ues

juntamente com o Presidente, ou com o Vice-Presidente, estrmdo ausetrte ou

impedido aquele;

c) Dirigir a arrecadação da renda social e depositá-la
pela maneira que for estabelecida pela Diretoria;

d) Fazer pagamento em especie, nos limites e pela
forma que for estabelecida pela Diretoria;

e) Ter em dia a escrituração das entradas e saídas de

fitit, ' -
PE§§tJ i t

r. í,
i,, t

numerá'r'io da Associação ;

4

Artigo 26 - Compete ao Vice-Presidente:

a) Substituir o Presidente nas suas faltas e

\

{
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f) Apresentar à Diretoria o relatório da situação
financeira com a correspondente prestação de contas. para posterior parecer do
Conselho, que por suâ vez encamiúar[a o relatório da Diretoria à Assembléia
Geral para fim preüsto na letra "a". do Art. 13.

Panágrafo Unico - O Tesoureiro fomeceÉ à
DirÉtoriq ao Conselho e a Assembléia Geral as informações suplementares que
Ihe forem solicitadas.

impedimentos.

Artigo 3l - Compete ao Contador:

a) Manter os ' liwos contabeis da Associação
deüdamente escriturados, obtendo do Tesoureiro os respectivos documentos;

b) Manter a situação fisco-contábel da Associação
em dia.iunto as repartições competentes.

CAPÍTULO VI

Artigo 32 - O presente estatuto só ser

rcformado em Assembléia Geral Exüaordinári4 convocada com trinta dias de

antecedência na forma do Art. l l, e do seu parágrafo.

Artigo 33 - A extinção da Associação só poderá ser

decidida pela detiberação de suas Assembléias Gerais extraordiniirias sucessivas

realizadas com intervalo de três meses, cujo patrimônio reverte-se-á em favor d
outra entidade assistencial, deüdamente registrada no Conselho Naciona'l de

Servico Social.

.i

Artigo 30 - Compete ao Vice-Tesoureiro:

a) Substituir o Tesoureiro nas suas faltas e

DISPIOSIÇÔES Gf,RAIS E TRANSITÓRIAS

Diretoriasubmeteú"".",#ifJ#JoX.3:1ir.1irâ:ffi;l'ifi ffi:;r:\
ou não, o conjunto das normas que elaborar para, proüsoriamente regular o !

I



á C:t:ü:rfl
,A,SSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR - A.p.Á-\r

funcionamento da Associação, noÍmas .r."., ou" .",n."r.:;:t'':;'.;il; ."
Conselho, poderão ser executadas.

Assernbráa cerar podená iifl # ;," 
oroL?;uJ"' f 

uh;':"'Il;x§' 
o:

objetivos analógicos.

re*nião de aprovação u", "#?;'-::*â##:ãr?illlT,erá 
ereita na

Artigo 37 - O Presidente da Associação fica
investidos de plenos poderes para encaminhar os presentes estatutos às

autoridades competentes, a fim de que sejam homologados, recoúecidos e

registrados nas repartições competentes- na forma da [ri.

Pérola/Pr., 09 dejaneiro de2004.
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ATA DE REUNTÃO DE POSSE DE NOVA D|RETOR|A BtENtO 2023/2025 DA APAM (A§SOCIAçÃO

PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR) PÉROLA.PR

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, rêuniram-se na sede do Lions Clube de Pérola,

os membrcs da dlretoria atual da APAM (Associação Perolensê de Ampâro ao Menor) e demais associados do

Lions para uma Assembleia Geral de eleiçáo da nova diretoria da APAM para o biênio 2023/2025. O presidente da

APAM Dsrcio Marcelino deu inicio a reuniáo agradecendo a presença de todos e êm seguidâ fez uma bÍeve

axplanaçáo das atividades desenvolvidas em seu mandato, destacando a continuidade da pârceriâ com o pro.ieto

de servlço de convivência e fortalecimento de vÍnculos 'CRES-SER' da Secretaria MunicipaÍ da Cidadania e

Assistência Social, onde a APAM contribui mensalmênte com o valor para o pagamento do salário de uma

cuidadora g três estagiárias, também a parceia com o projeto de Musicalizaçáo da APAE com o pâgamento do

professor dê música onde era apresentado o som dos instrumentos e o canto para as crianças da APAE, ê nesse

mês também inicia a parceria com APAE no projeto da Equoterapia com o pagamento do aÍrendamento do local

da Equoterapia, pârticlpaçâo assÍdua nos consethos municipais ê demais atividades solicitadas conforme

demanda da comunidade. O presidente fez a prestaçáo de contas, deixando êm caixa um saldo de R$ 15.432,ô3

reâis na contiâ dâ entidade no Banco Bradesco de Pérola, saldo este do dia 24108123. Oândo continuidade a

reunião, â votaçâo Íoi iniciada e em comum acordo a diretoria da APAM foi reconduzida paÂ o biêÍrio 202312025

ficando assim constituÍda: Presidente- Dercio Marcelino, Vice Presidentê- Joao Luiz Roncolato, Tesoureiro- Helio

Roberto Azedo Filho, Vice tesoureiro- Verâ Lucia Roncolato, Secretaria- Ana Paula Aparecida Lacerda FerÍeira,

Vice Secretaria- Lilian Cristina PinheiÍo Goto, Conselho Consultivo- Senise Cristine Carvalho Duaíte Mari,

Aparecida Mantovani, Andreia Baroni, Angela Mercia Azedo, Sandra Alves Caetano, Conselho DelibeÍativo-

Valdecir Gelde, Jose Carlos Gazim, Orlando Biaca, Marcelo Rissato, Gabriel Baíreto de Lima, Contador- Danilo

Ubiratan Lacerda, Advogado- Roddgo Caliani. Ficando assim eleita e empossada a diretoria da APAM

apresêntada daÊsê inlcio aos tÍabalhos de acordo com o artigo no 22, rágrafo ldo estatuto da AM. Nada

mais havendo a tÍalar Íica encenada a e a ata será assinada por os os presentes
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s REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDtCA

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

00.757.42410001.03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

DATADEABERTURA

14/08/1995

NOME EMPRESARIAT

ASSOCIACAO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR-APAM

TÍÍULo oo ESTABELECIMENÍo (NoME oE FANTASIA) PORÍE

OEMAIS

MOÍ|VO DE

ESPECIAL

cÔDrGo E oE§cRrÇÃo DAATTVTDADE ECONÔMrCA PRINCtPAL

94.30€-00 -Atividades de associaçôes dc deÍesa de direitos sociais

cÔDrGo E oESCRiÇÃO OAS ATTVTDADES ECONÔtü|CAS SECIJNOARTAS

94.93{.00 -Atividades de organizaçôes associativas ligadas à cultura 6 à arte
94.99.5.00 -Aflvldadês associativas não êspeciÍicadas ant€.iormente

cÔolco E oEScRIçÀo oA NATUREZA JURIDICA

399-9 -Associação Privada

LOOBAOOURO

R ANITA GARIBALOI
NUMERO

'1616
COMPLEMENTO

PREDIO

CEP

87.540{00
BA RRO]D SÍRIÍO
CENTRO

ENDERÉçO ELETRÔNIÇO

MUNICIP O

PEROLA PR

TELEFONE

(044) 6361.326

ENÍE FEOERÀTIVO RESPON SAVEL (EFR)

SITUAÇÁO C\DASIRAL
ATIVA

OATA DA SITUAÇÃO CADASÍRAL

21t07 t199A

SITUAÇÀO ESPECIÂL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210212o25 às '16:20:í5 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificamos
arquivos dest.a Prefeitura,

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

CERTTDAO NEGATTVA N" 247 / 2025

que em conformidade com a vistoria feita nos
foi con8t.at.ado na empresa constiEuida pelo:

Contribuinte . . . . . . . : ÀSSOCIACÀO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR - ÀPAIVÍ
EndereÇo. . .: RUA ANITÀ GÀRIBAIDÍ 1616
cidade/uF. .: Pérola PR
Numero CPF/CNP.I.... : 00.75?.424/aOOl-03

da planta Oficial da Cidade de Péro1a, Estado do Paraná, que nada deve

com relaÇão a imposto e taxas aos cofres da Fazenda Púb1ica Municipal .

validade. .

Requerente
90 (NovenEa Dias )

HELÍO ROBERTO ÀZEDO Fl L}IO

E para que a presente certidão produza os efeitos desejados vai

autenticada pelo DeparLamenEo de TribulaÇão desta municipalidade

Péro1a/PR, o'7 / 02 / 2o2s

AuLenticidade da certidão: 1a62003'7 27062AA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeltura
Municipal de Pérola em: www. perola . pr. gov. br

\
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIvA oE oÉetros RELATtvos Aos rRrBUTos FEDERATS E A DívtDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR-APAM
CNPJ: 00.757.42410001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela §ecretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A acejtaçáo desta ceÍtidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp://rÍb. g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2t1012014.
Emitida às 16:28:42 do dia 1210212025 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 1110812025.
Código de controle da certidáo: D7C9.3EC0.C472.4279
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

c31ü0rj

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036032399-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.7 57 .42410001 -03
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certjdão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações Íibutárias acessórias.

Válida até 1210612025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Étuttda ia tntonêt Pubt@ (12/02n025 16:31:24)
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Voltar lmprimir

C/|.'x/l
cAlxÂ EcoNôMrcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

ocial:
Endereço:

00.757 .424/000t-03

ASSOCIACAO PEROLENSE DE ANlPARO AO MENOR-APAM

RUA ANÍIA GARIBALDI 1616 / CENTRO / PEROLA / PR / 87540-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02 /2025 a 06/03/2025

Certificação Número: 20250205 18250059213806

Informação obtida em 72/02/2025 16:35: 19

A utilização deste CertÍficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

\

httpsi//consulta-crf .caixa.gov.br/consultací/pages/impressao.jsí 1t1
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26103125.1611 Consulta Regulaídade do Empregador

imprimir

c l),':36 g

Câ';TÂ
CÂIxÁ ECÕNôM!CÂ FEDERÂL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF'

Inscriçãoi
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ArL. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/ 2025 a t4 / 04 / 2025

Certif icação Nú mero: 202503 1 6005 50 05921387 2

Informação obtida em 26/03/2025 16:11:49

0o.757 .424/OOOI-03

ASSOCIACAO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR-APAM

RUA AN1TA GARIBALDI 1616 / CENTRO / PEROLA / PR / 87540-OOO

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov'br

https://consulta-cí.caira.gov.br/consultací/pagês/consultaErnpregadoÍ'jsf
1t1
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PODEF. JUDI C IÀRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR]ÀBÀLHISTÀS

Nome: ASSOCIACAO PEROLENSE
FILIAIS )

CNP,J: 00 .757 .424/ O00t-03
Certidão n": 8351,8L7 /2025
Expedição: L3/02/2025, às
validade: 1,2/08/2025 - L80
de sua expediÇão.

INFORÀTÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores
necessários à identificação das

DE AIVIPARO AO MENOR-APAIVI (MATRIZ E

09:39:56
(cenEo e oitenta) dias, contados da data

'_L raba I

Certifica-se que ÀssocrÀcÀo PERoLENSE DE ÀMpÀRo Ào MENoR - ÀpÀ.}í (![ÀTRrz E

FrLrÀrs). inscrito (a) no CNPJ sob o n" 00.757.424/00}1--03, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o f2.440/20Ll e
L3.467/20L7 / e no ALo ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesla a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verific
autenticidade no portal do Tribunal Superior do
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

ação de
n

Trabalhistas constam sd
pessoas naturais e j uríd C s

inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emol-umenEos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrent
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ic
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição Iegal , contiver força executiva.

d
po

Dirvldas e sugesltres: cndr,rt st. j us . br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do OfÍcio Distribuidor e Anexos de PÉROLA

CERTTDÃo DE DrsrRrBUrÇÃo - FtNS GERAIS - civets - FALÊNC|A - NEGAT|VA

Certiíco quê revendo os_livros, sistemas ê ârquivos dê distribuição CIVEIS, especiícámentê: FALÊNCIA, CONCORDAÍA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÁO ErÍRAJUDICIAL desta Secretaria, veriflquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andêmento contra:

ASSOCIACAO PEROLENSE DE AI\4PARO AO MENOR-APAI\4

CNPJ: 00.757.42410001-03

Local da Sede: PÉROLA- PR

E

Orientações:

Ésta certidáo NÁO APONTA ordinariamente os procêssos em quê a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Autor(a).
São apontados os fêitos êm hamitaçêo cadas[ados no Sistema lnformatizado reíorêntê à comarca dê PÉROLA
Não existe qualquêr conexâo com qualquer outra base dê dados de insítuiçâo pública ou com a Roceíla Fêderâl que vêriíique a
idêntidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conforência dos dados pessoais fornecidos pêlo pêsquisado é de
responsabilidade êxclusiva do destinatário da certidâo.
A cêrtidáo em nomo de pessoa jurídica coôsideÉ os píocessos reÍerentês à matriz e às filiais.
Considêra-se NEGATIVA a ceÍtidão que aponta somênle homônimos não qualificados, nos termos do an. 8", §2 dâ Rêsolução CNJ
12112010.
A pr€sente cortidáo menciona somente o rêgistro dê distrjbuição, pa.a dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
SecÍetaria para ondê foi distribuído e solicitar uma CERTIDÂO DE OBJETO E PÉ.
A Buscê dê N4ICROEfulPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL ablange também a pessoa fisicá,
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Matrlcula n.o 11.195
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TINRIQUE SCAICO FA\.E{O
CPF : 06123 5 44900 - 01 /02 / 2025

ir.1í.í95 - Protocolo - n.o de ordem: 33.915, em 2 de abril de 2014.
IMÓVEL. Lole urbano n.o ,3+Á-3 (cento e trinta e quatÍo-A-três), com a área de
t,385,60 m'(mil trezentos e oitentâ e cinco víÍgula sessenla metros quadrados), da
quadra n.o ,3+Á (c€nto e kintâ e quatÍo-A), localizada no perÍmêtro urbano deste
MunicÍpio e Comârca de Pérol*PR, com os seguintes rumos, confronlações e
metrâgens: ao noÍte, confronta com parte do lote urbano n.o 112415-718, na distáncia
de 43,08 metros, ao leste, confronla com paÍte do lote urbano n.o 1n415-718, na
distância dê 30,00 metros, ao sul, confÍonla com parte do lote urbâno n.o 112415-
7/8, na distância dê 46,'17 metros ê ao oeste, conÍronta com a rua Anita Garibaldi,
nâ distância dê 32,00 metros. Benfeitoias Nào há. EndsÍêco: Rua Anita Garibaldi,
'1.616 - CadastÍo municioat 98750. Odoem/Matrlcula: lmóvel oriundo do desmêm-
bramento do lote urbano n." 134-A-8, da quadra n.o 134-4, da cidade do PéÍola-PR,
objeto da MatrÍcula n.o 7.638, deste SRl. PÍopnarárb: Munlclplo do Pérc|a,
CNPJ/|\4F. 81.478.133/0001-70, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na avênidâ Dona Pórolâ Byington, 1.800, Pérola-PR. Reqislro anteior R-1/M-5í9,
em 11/10/1979, deste Serviço de Registro de lmóveis da Comarca de Pérola-PR.
Emolumantos.30 VRC = R§ 4,71 . Pérola-PR , c/.10412014.'
lsmaelAÍonso de Oliveira - Escrevente Substituto

AV-í/M-11,í95 - Protocolo - n.' dê ordem: 34.098, em I mato 14
ConstruÇão. ConÍorme requerimento, datado de 05/05/2014 e docu iante
mencionados, procedo esta averbaçáo, para constar que foi edíficada sobre o
imóvel dosta matrlcula: 1 (uma) construçâo de alvenarla com a área cle 390,00
m'. Documenlos apresentados: 1) Certidào de ConstruÉo n.'ô3/2014. 2) Declâra-

ção, emitida pela Municipalidade em 05/052014. 3) CND n," 1159í 2014-88888706,
emitida em 17104nú4, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.4) ART/CREA
n.o 3346882 e 3021695032. ObseNaçáo: Ato isento de pagamento de FUNREJUS,
poÍ enquadrar-sê nas hipóteses pÍevistas no Artigo 3.o, Vll, b, da Lei Estadual
12.21611998. Emolumentos: 2.156 VRC = RS 338,49. Pérol
lsmaelAfonso de OliveiÍa - Escrevenle Substituto:

R-2/M-í'1.195 - Protocolo - n.o de ordem: 34.784, em 1 .o to e

09eg!p: Conformê escritura pública de doação, Iavradâ em 09/07/20'14, às Íolhas
í58/159, do livro 124-E, do Serviço Notariâl deste Municlpio e Comarcâ de Pêrola-
PR, o propietário: Municlpio de Pérola, supÍa qualificado, representado por seu
prefeito municipal, na forma mencionada na escritura, autorizado conforme a Lei
Municipal n.o 1.9A2nU4, doou o imóvel desta malrÍcula para: Âssocraçáo
Perolensq da Amparo ao Menor - APAM, CNPJ/MÊ. 00.757.42410OO1-O3, pessoa

iuridica de atividades de associaçÕes êm defesa dos direitos sociais, com sêdê na
rua Anita Garibaldi, '1.616, Pérola-PR, represêntada por sua presidênte, nâ foÍma
mencionada na escritura. -!C&f R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) y.ebLfgal o
meS rn condícões: As dema IS constantes na escrilu la D ocu m e nto s a D rc s e ntado sl

1 ) Ce rtid ão de ITcMD (WEB-PR ) Decla ração n 20 1 4000 1 I8 1 6-2 2 ) Certidáo

Neg ativa Mun tctpal n 5 1201 4 Oôservâgóes a) Ato Isento de pasamento de
FU N R EJ U enq uad ÍaI-se nas h ipót€s s prêvislas no AÍtig o 3 b da Lêipo I

tad U a 1 2 2 1 6t1 998 b) Emltida DO a R F c) o mposto de tansm issão da

doa çáo teve a IMU n idade íecon hecida conforme despacho n 368/20 1 4-GAB,

expedido em 2410612014, pe
Conforme consta na escrilura

Secreta ria d Recsita Estad ua do Paraná d)

Pala cotlsulta! a autênticidade, info € na ferlamentã
eH{. c!i.olg.b!/confilnaÀutentj cidade o cNs: oa.aa6_?

ê o código dê velificação do docurnênto; ÀDÚ!l?
Cônsúltà drsPonrvel Po! 30 diô.
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MatrÍcula n.o 11.195
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ir.í í.í95 - Protocolo - n.o de oÍdem: 33.915, em 2 de abÍil de 2014.
lMÓVgt. tote urbâno n.o ,3/ÊÂ-3 (cento e trinta e quatro-A-três), com a área de
,.385,ô0 m'(mil trezentos e oilenta e cinco víÍgula sessênta mêtros quadrados), dâ
quadra n.o 134-A (cenlo e trinta e quatro-A), localizada no perimetro urbano deste
Município e Comârca de Pérola-PR, com os seguintes rumos, confrontaçóes ê
metragens: ao noÍte, conÍÍonla com paÍte do lote urbano n.o 1n415-718, na distância
de 43,08 metros, ao leste, cônÍronta com parte do lote urbano n.o 112415-718, na
distância de 30,00 mekos, ao sul, conÍronta com pârta do lole uÍbano n.o 1n415-
7/8, na distância dê 46,'Í7 metÍos e ao oeste, confronta com â ruâ Anita Garibâldi,
na distância de 32,00 metros. Benteitoias: Não há. EndelBco: Rua Anita Garibaldi,
1.616 - Cadastro municipal. 98750. Oioem/MatrÍcula: lmóvel oriundo do desmem-
bramento do lote uÍbano n.o 134-A-8, dâ quadra n.o 134-4, da cidade dô Pérola-PR,
objeto da Matrícula n.o 7.638, deste SRl. E4qp4g!á4p: Municlplo de Pérola,
CNPJ/MF. 81.478.133/0001-70, pessoa juídica de direito público inteÍno, com sede
na avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Pérolâ-PR, Reqistrc anteior. R-1^4-519,
em 11/10/1979, deste Serviço de Registro de lmóveis da Comarca de PéÍola-PR
Emolumentos: 30 VRC = R$ 4,71. Pérola-PR ,0410412014.'
lsmael Afonso de Oliveira - Escrevente Substituto

AV-1/M-í í-í95 - Protocolo - n." dê ordem: 34.098, em I maio d 14.
Construcáo'. Conforme requerimento, datado de 05/05/2014 e docu iante
mencionados, procedo esta averbaÉo, para constar que f9i-.9.dilg.A!9--gb.@-9
imóvel desta matrícula: 1 (uma) construção de alvenaia com a área de 390,00
m'. Documenlos apresentados: 1) Certidào de construÉo n." 63/2014. 2) Declara-

çáo, emitida pelâ Municipalidade em 05/05/2014. 3) CND n." í 159120í4-88888706,
êmitida em 1710412014, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.4) ART/CREA
n.o 3346882 e 3021695032. Obseruacéo: Ato isento de pagamento de FUNREJUS,
por enquâdrar-se nas hipóteses previstas no Artigo 3.o, Vll, b, dâ Lêi Estadual
12.21611998. Emolumantos: 2.156 VRC = R$ 338,
lsmael Afonso de Oliveira - Escrevente Substituto

49. Pérola

R-2lM-í í.í 95 - Protocolo - n.o dê ordêm: 34.784, em 1.o d e
Doâcáo: Conforme escrituÍa pública de doaçáo, lavrada em 09/07/2014, às Íolhas
í58/159, do livro 124-E, do SeÍviço Notariâl deste Município e Comarcâ de Pêrola-
PR, o oropietário: MunícÍpio de Péru\4 supra qualiícado, represêntado por seu
prefeito municipal, na Íorma mencionada na êscritura, autoÍizado conformê a Lei
Municipal n.o '1.962n014, doou o imóvel desta matrlcula oara: Ássoci89ão
Perolense de Ampart ao Menor - APAI', CNPJ/MF. 00.757.4241OO01-O3, pessoa
jurldica de atividades de associaçôes em deÍesa dos direitos sociais, com sêde na
Íua Anita Garibaldi, 1.616, Pérola-PR, representada por sua presidente, na forma
mencionada na escritura. yalo4 R$ 00.000,00 (sessenta mil reais). Valor ííscal: o
mesmo. eg4gllgog§: As demais conslantes na escritura. Documenlos aoresentados:
1) Certidào dê ITCMD (WEB-PR) - Declaração n.o 201400019816-2. 2) Certidáo
Negativa Municipal n.o 564/2014. OÔsa/vacões: a) Ato isento de pagamento de
FUNREJUS, por enquadÍar-se nas hipóiêsos previstas no Artigo 3.o, Vll, b, da Lei
Estadual 12.216/1998. b) Emitida DOI a SRF. c) O imposto de lÍansmissão da
d açã teve munid ade recon hecida contorme despacho n 3641201 4.GABo o a
exped do em pela Secretaria da Rece ita Estad ual do Paraná.
Conforme consta na escrituÍa feita

Pala consultar a aútenticidade, infornê na ferlamenta
{ q.cli,or9,brlcoDfirnâÀuteDticidade o cNs: 08.446-?
e o código de verificaçâo do docurnento: lDut!?

consultc disponrvel por 30 drâs

Comdrca de Pércla - Estado do Paraná
wwflslqrole-pícom.br

Livro n.o 2 - Rogistro Goral
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DADOS DO PROPRIETARIO

CPF / cNP.].
Nome do ProprieLário.
End. Proprietário. . ..
Complemento Endereco,
MunicÍpio.

ao.'t57 .424/ooot-03
ASSOCIACÀO PEROLENSE DÉ AMPARO ÀO MENOR
RUÀ ÀNITA GÀRIBA],DI

. APA]VI

N' . : 1616

PÉRO],A
87540-000

Estado. : PR

N' . : 1616

Estado.: PR

Cadastro. . . :

End........:
Quadra.....:
Loee.......:
zona Fiscal;

DADOS DO IMOVEL

98750-0 Lot.eament.o: CENTRO
RUÀ ÀNITA GARIBÀ],DI
134A.
0003 Comp. Lote:
Zona Fiscal 1
87540-000 Município: PEROLACEP

Área do terreno (m, ) . .

Área Construída)m, ) . .

Test.ada Princ ipal (m? )

s i tuaÇão
ocupação.... . .. .. .:
zona P. val.
Utilização.. ......:
Uso do Imóvel ......:
Revest. Externo....:
Forro.. .. .... .. ... :

Inst Sanitária.....:
Tipo ConatruÇão, ... :

Estado Conservação. :

SituaÇão ConstruÇão:
Testada Principal. . :

Testada 2....,.,...1
Logradouro 2.......:
TeeEada 3..,.,.....:
Logradouro 3.......:
Testada 4..-.-....-:
Logradouro 4.....--:
Limitação... .. ...:

DÀDOS GERÀIS

Acivo
ConstruÍdo
zona Fiscal 1
Prescação de
Próprio
Reboco
Sem
Interna
Alvenaria
Bom
Frente
32,0O
0,00
0
0, 00
0
0,00
0
Com Muro

Água. . . . Rede
sim
1119 5
ParEicular
Uma Frente
Cimento
Cimento Amianto
Isolada
Àlvenaria
Embutida
Alinhada
1
390,00
1s02
Plano
Normal
sim
Fossa
Sim

Passe io/ca1Çada .

No matrícuIa....
Patrimônio......
SiluaÇão.. . . . ...
Pr sô
CoberEura , . . . . . .

PosiÇão.
EstruEura. ,.....
Inst . Elelrica. .

Fachada
Unidade.
Área total Consl
Valor do imposto
Topografia...,..
Pedologia. ... . . .

Luz / Farça. . . . .

Esgoto . .

Àsfa1to.

Documento Emi.tido EleErônicamente.

Em,.,.......: 07 de Fevereiro de 2025

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ESPELHO DO CADASTRO IMOBILIARIO

Valor Venal (ler.).. : 26'71,)-6,00
Valor Venal (const. ) : '76a4'7,0o
Valor Venal Tot.a1...: 343163,00

: 1385,60
: 390,00
: 32,00

í

I
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
tNEXtGtBtUDADE Ne 06/2025.

OBJÉTO: Locação de um imóvê|, localizado na quadra 134-A (cento e trintâ e quatro-A), lote 03 (três), na

Rua Anita Garibaldi, ne 1616, centro, cEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 mz (trezentos e

noventa metros quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1,385,60m'l(um mil, trezentos e
oitenta e cinco e sêssenta metros quadrados), sob a Matrícula ns U,195, com ampla estrutura para o

desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro do Município de

Pérola, Estado do Paraná.

Às L6:oo horas do dia 31 de março de 2025, na sala de reuniões da Prêfeitura Municipal de Pérola, Estado

do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08
de janeiro de 2025, para proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s) interessada(s) para

locação de um imóvel, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (três), na Rua Anita

Garibaldi, ne 1616, centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m'? (trezentos e noventa metros
quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m'?{um mil, trezentos e oitenta e cinco e

sessenta metros quadrados), sob a Matrícula ne 11.195, com ampla estrutura para o desenvolvimento de

formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

Aberta a sessão pelo Agente de contratação, foram analisados os documentos apresentado(s) pelas(s)

seguinte(s) empresa(s):

Razão social Ne do CNPJ

ASSOCIACAO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR-APAM oo.757.424lOOOt-O3

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação conforme abaixo

1. Proposta comercial com validade de 60 (sessenta) dias:

2. Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

3. Documentos Pessoais do Locador;

4. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União -

(Fazenda Federal);

6. Certidão Negativa de Débitos Estadual - (Fazenda Estadual);

7. Certidão Negativa de Débitos Municipal- (Fazenda Municipal);

8. certificado de Regularidade do FGTS;

9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade
condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no lntern
(http://www.tst.jus.br);

10.Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica;

11. Espelho do cadastro imobiliário do imóvel contendo os dados atualizados;

12.Matrícula Atualizada do lmóvel, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, contendo in

detalhadas sobre a propriedade, descrição do bem e todas as atualizações.

for ções

Após a conferência da documentação, o Agente de contratação e Membros da Equipe de Ap decidira

habilitar a proponente por ter apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado

interno expedido pela Diretora do Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o

Agente de Contratação deu por encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme,
vai assinada pelo Agente e Membros da Equipe de Apoio.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEI': 87.540-000 - Fone: 3636-8300.

\"V
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TIAGO DA SILVA CANGUçU (Agente de Contratações)

Vtrm,rrL R ntç,,J1YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N. 18OO - CEP 87.s40{00 - FondFarr 3636E300.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procu radoria I urídica.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer

prévio, concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando

a locação de um imóvel, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03

(três), na Rua Anita Garibaldi, ns 1616, centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente

390,00 m'z(trezentos e noventa metros quadrados) edificado, em uma área totaldo lote

de 1.385,60m2 (um mil, trezentos e oitenta e cinco e sessenta metros quadrados), sob a

Matrícula ne 11.195, com ampla estrutura para o desenvolvimento de formação dos

alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro do Município de Pérola, Estado do

Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor totâl de RS54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Atenciosamente,

\/ a ^lffin,n Í A' lnnar,ilL
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDADONA PÉROLABYTNGTON N" 1.731. - CEPt 87.54&000 - Fone:363ffi300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - email: §grqprsgqpÉrq!ê,prgqlbr

Pérola/PR,31 de março de 2025.

Prezado Senhor:

pÉnole
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PARECER JURíDICO

PROCESSO ADM|NISTRATIVO Ne 29 12025

tNEXtGtBTUOADE Ne 06/2025

1. REUTÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da

regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, prevista no art.74,

V, da Lei ne 14.133, de 2021, que tem por objeto a locação, contendo uma construção em alvenaria

com área de 390 mz, localizado na Rua Anita Garibaldi, n. 1616, centro, na Cidade de Pérola, Paraná,

com área total do terreno de 1.385,60m2, contando com ampla estrutura para o desenvolvimento de

formação dos alunos do ensino infantil do CEMI 12 de Outubro do Município de Pérola, no valor anual

de RS54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentrê outros, com os seguintes

documentos, pertinentes à presente análise:

- Termo de autuação;

- Documento de formalização de demanda (DFD) n.001/2025;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Mapa de riscos;

- Termo de referência;

- Laudo de Avaliação;

- lndicação de recursos orçamentários;

- Certidões e documentos exigidos para a contratação;

- Minuta do contrato de locação.

É o relato. Passo à análise.

2, DOS TIMITES DA ANÁTEE JURíDICA.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4e, da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021. Dessa

maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador não

atender as orientaçôes do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que embasaram tal

postura.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade para a
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celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações, uma vez que

as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos setores

competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração.

Feitas as ressalvas, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

3. DA ANÁUSE JURíDICA.

3.1 Da inexigibilidade de licitação para celebração de contrato de locação de imóvel.

As aquisições e contrataçôes das entidades públicas devem seguir, obrigatoriamente, um

regime legal. O fundamento principal para tanto se encontra previsto no art. 37, XXl, da Constituição

Federal de 1988, o qual determina que, ressalvados os casos especificados na leglslação, as obras.

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. A regulamentação para as

licitações e contratações públicas foi recentemente inovada em âmbito nacional, por meio na

promulgação da Lei ns 14.13312021, mais conhecida como Nova Lei Geral de Licitações e Contratos

Administrativos * NLLCA.

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas pelo Poder

Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da isonomia e que

exige o envolvimento do maior número possível de interessados, visando propiciar à Administração

Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de obras, serviços, compras, alienâções,

permissões e locações. No entanto, existem aquisições e contrataçôes que possuem características

específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a utilização dos trâmites usuais.

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será considerada

viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse público, a

Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação direta, desde que devidamente

motivada decisão neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais de afastamento do

procedimento.

Cumpre ressaltar que, em que pese a norma permitir algumas contratações diretas sem a

necessidade do processo de licitação, isso não significa que a Administração pode atuar de modo

arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento administrativo mais adequado, destinado à

realização da melhor contratação possível, devendo sempre justificar a escolha do contratado, com

vistas à satisfação do interesse público.

Faqina 2 de l0
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Segunda precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no que tange à licitação

dispensável e à licitação inexigível:

A diferEnçE hásica Êntre as duas hipóteses está n0 fato de que, na dispensa, há possihilidade de competiçao quE iustilique a licitaçáq de modo que a lei

faculta a dispensa. que Íica insedda na competêÍrcia disÉricioÍária dâ Âdministraçà0. llos casos de inuigibilidade. nào há possibilidade de mmpEtiçã0. porque sú

exiíe um ohieto 0u uma pessoa que atenda às neEessidEdes dE AdmiÍ íraçãü a licitaçeo é. portaflto, in{iárel.

No regime jurídico anterior, a compra ou locação de imóvel estava entre as hipóteses de

licitação dispensável (art.24, X da Lei 8.666/93). No entanto, a Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos passou a prever essa hipótese como de licitação inexigível, passando a adotar o

posicionamento de alguns doutrinadores que entendiam que nesses casos haveria a inviabilidade de

se estabelecer critérios objetivos para uma comparação isonômica entre os potenciais imóveis.

Há de se atentar, neste contexto, que a aquisição ou locação de imóveis pela Administração

Pública, desde que atendidos alguns requisitos, está prevista na Lei 14.133/2021como caso de licitâção

inexigível. Na linha do que veicula a doutrina, significa dizer que, em se tratando dessa espécie de

contratação direta, seria inviável o interesse sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel,

que não aquele selecionado. Essa é a exegese que se faz do arl.74, V, da Lei ns 14.133/2021, se não

vejamos:

Aú.74. É inexigÍvel a licitaçã[ quand0 inviávEl a c0mpetiçã0. em especial nos casos de:

(.)

V aquisição 0u lscasã0 de imóvel cujas EBraEtErÍsticas de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicação entre a necessidade da

Administração e as características do imóvel escolhido para ser locado, devendo ser valoradas, para

tanto, as características do bem designado, sua localização e as peculiaridades relacionadas ao

interesse público envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o magistério do professor Marçal

Justen Filho, veja-se:

Às DaraEtEríslic8s d0 imúvel (tais como localizaçá0, dimenseo, ediÍicaçãs. dBstinaçá!. etc.) sà0 rElsvafltes. de m0d0 que a Administmçà! nâ0 tem outÉ

escolha.0uando a Administraçáo n8ces§ta dE imóvelpara destinação peculiar 0u com localizaçáo determinada. nâosetorna p0ssíyela clmpetição entrc pa iculares.

0u a Administração encontra 0 imúvel que se pmsta a atender seus interesses 0u nã0 0 eÍrcofltra. lla Fimeira hipúlesa cabelhe adquirir (ou locar) o imúvd

disponÍyelj na segunda. é imposívBlr l0uaçâ0 0u aquisiçà0.

Nesse prisma, o parágrafo 5s, da Lei n. 74.133/21, diz que é cabível a contratação direta,

mediante inexigibilidade de licitação, desde que se demonstre documentalmente nos autos, a

existência dos seguintes requisitos, cumulativamente:

§ 5! llas contmtaç0es Eom fundamenlo no inciso Y do caput deste arligo, devem ser obs8rvados os seguinles lEquisitos

| - avaliaçâo prévia do bem, do seu estado de conseryaç60. dos cuslos de ad8ptaçoes, quando imprescindíyeis às necessidades de utilização. E do prEzE dE

aínortiza{ão dos invBstimEítos:

ll - certificação da inüistênria de imir€is públicos vagos e disponíveis que atefldam a0 0hjeto;

lll -juíiÍirativas que demonstrem a §ngularidade d0 imóvel a ser comprado ou loEado pela Âdminishasà0 B que evidBnciem vantagem para ela.

A seguir, passaremos à análise quanto ao cumprimento dos requisitos acima indicados
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3.2 Da avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando imprescindíveis as necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

O primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada uma avaliação prévia

do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações (quando imprescindíveis às

necessidades de utilização) e do prazo de amortização dos investimentos. O Tribunal de Contas da

União, cujo entendimento serve de diretriz para todos os demais tribunais de contas do país, vem se

posicionando sobre a necessidade de avaliações prévias que evidenciem que o preço do aluguel é

compatível com os valores praticados no mercado. Vejamos;

1.7. 0etermiíar so Eanco do [stado dE Santo [atarjn6 S.À. que:

()
1.7.2. nos cass de locagao de imóveis com dispensr de liEitaçâo. íBça Evalia!ões prévias que evideflciem que E prsç! do Eluguelé compatíyelcom osralores

praticados no mercado. cooforme exige a lei 8.686/$3. art. 21. inciso I (Tü]. Â[-243-?4/BBJ Seçào: l5l07/2[[8. Relalor l,liniíro Marcos VinÍcios Yilaça)

No caso dos autos foi produzido um laudo de avaliação de locação do imóvel, o qual consta

o valor adequado para a locação do referido bem, bem como informou que o imóvel está em bom

estado de conservação.

3.3 Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que possam

atender ao objeto pretendido.

Deve ser certificado por agente técnico competente a inexistência de imóveis públicos

vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse. Cada ente federado possui órgão que

administra seus imóveis próprios e este deve ser consultado quando da intenção de locação de algum

imóvel particular.

Nesse sentido, defende Marçal Justen Filho:

Áflles ds promoyer a contrôtaçâ0 dimta, a Administraçáo devE c0mprovEr a impossibilidade de satiíaçao do intsr8sse s0h tulela estatal por outra via e

apurar s inexistênsia de outr! imúvelapto a Etend8l!.

Todavia, a simples existência de imóvel público vago não pode obstar a possibilidade de

locação de imóvel particular pela Administração Pública. Como exemplo, temos imóveis que, apesar

de pertencerem ao Município, podem estar em más condições, com falta de habite-se, escadas de

incêndio e outros fatores que podem afetar a segurança de servidores e munícipes. Nesse sentido, o

fato de existirem outros imóveis públicos com metrâgem semelhante ao que se pretende locar, porém

em mau estado de conservação, má localização ou desatendendo à legislação de segurança, não pode

obstar que a Administração opte por celebrar um contrato de locação, no qual seja atendido o

interesse público. Jacoby Fernandes defende que uma boa prática tem sido que esses imóveis públicos

disponíveis sejam avaliados, não somente no que tange ao valor do seu metro quadrado, mas também

do atendimento das condições do imóvel frente às necessidades da Administração Pública, bem como

se estes estão em plenas condições de funcionamento e segurança. Rejeitar imóveis em más condições

é um dever do gestor, que deve prezar pela segurança e salubridade no desempenho das atividades

adm in istrativas.
Páqina 4 de l0
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Verifica-se que, no presente caso, foi apresentado documento que certifica a inexistência

de outro imóvel público que possa atender à necessidade exigida.

3.4 Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado

pela Admlnistração e que evidenciem vantagem para ela.

Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de apresentação de justificativa

demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela edilidade solicitante, indicando as condições

técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha como imóvel a ser locado.

lmportante reforçar que a singularidade não se confunde com exclusividade, Enquanto a

exclusividade indica a existência de apenas uma solução apta a atender a necessidade, disponibilizada

no mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora possa existiÍ mais de uma

solução potencial, seria inviável deÍinir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas.

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessárias à satisfação da necessidade

administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação dos elementos fáticos e da

ponderação quanto à conveniência, oportunidade e interesse público do objeto negocial buscado. Não

obstante, reforce-se que o campo de escolha do referido agente não e ilimitado, tampouco arbitrário,

devendo ser valoradas especificaçôes técnicas e elementos essenciais inerentes ao imóvel escolhido

que sinalizem para o atendimento do interesse público.

A justificativa para escolha do imóvel encontra-se no Estudo Técnico Preliminar e no Termo

de Referência.

4. Dos Requisitos Legais.

Analisada a questão referente ao enquadramento da contrâtação direta, cumpre agora

examinar a observância dos requisitos legais impostos.

Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.e 14.133/2021assim dispõe:

Âfl.72 0 processo de contmlação diEta. qur comprsênde 0s càsls de inexigihilidadr e dr dispeÍsB de licíaçr!. dnsrá ser iníruíd0 con 0s ss$rinles docúneítos

I . documento de íorÍnaliaâção de demanrh e. seíor o caso. eíudo trácnics pmliminar. 6nálisê de riscos iern0 de rdedncia. pmjeto biásico DU proieto exscutryor

ll- estimãtfua dr despese. que deverá ser cahulada ne Ioíma estabelecidâ no art. B deda Lsi;

lll - parecerluídiro E paftceres técnico§ se lor 0 caso. que demonstrem o âteidimeit0 dos requisitos Exigidos

lY - demoNtra!ão da c[mpatibilidade dr prcvisã0 d€ reculsos orçameÍtrrios com o compromissaa ser ass$midol

V - compruvação de que0 contÉlado preenche os rBquisitos de habilitação. qualilicsçáo mínima necessárlc

1/l mzâ! da e§[Blha do cDntrâtadq

Yll - justificatrva ds prsçol

l/lll- altorkação da aúfiidade competenle.

4.1 Documento de Formalização da Demanda (DFD).
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O DFD se trata de um documento produzido pelo setor requisitante, que deve

minimamente conter identificação da unidade requisitante, identificação da demanda, justificativa da

necessidade de contratação e quantitativo a ser adquirido.

Na doutrina, temos a visão do emérito Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"l Juslificativa da neces§dade. 0 primearu pBsso de qualquer procedimento licitatóflo é a reqú§ção d0 ohiet0. É semprE a partir da neces§dade,

manifestada por agente públic!. que a Ádministraçào iniEia 0 lroEess! clm vistas à Iutura ElntÍatação. l'lesmo parccend0 úbvio. a experiêícia fla açâ0 d0 [ontr0le

tEm demonstrsd0 que nà0sâ0rsrasss aquisições dE 0hjet0s supérflu0s. iÍEompatíveis cúmafinalidade pretendida, ultrapassados, superdimeflsioaados e atÉ mesmo

inúteis. 0 ãtendimElto de§se requisito se hr pela resp0stE às seguifltes peruuntas: 3) por que precisa? b) qual o consumo prtvisto? c) que quantidade precisa? d)

como vai rtilirar? Dislersa-se a juúificativa para aquisi{õês n! âmbit0 de Ealsndários próprios do órgà0. pam rep0sição dE est0qu8s de produtos de consumo

rutineircs. tal c0m0 canela. papel, grampos. clipes, etc. 0s objetos que fogem à rotina, porám, derem ser p.ecedidos de ju$ificativa." (f[Rl{At{0[S. Jorge lJlisses

Jacoby. §istemô de registro depr8§os E pr8gão prssEnciale eletrônico. p.5[3-504).

A ausência de DFD em um processo licitatório pode ocasionar uma contratação que não

atende a necessidade da Administração, bem como pode causar um mau uso de recursos públicos.

Sendo assim, se trata de um documento indispensável, o qual dá início ao procedimento

de contratação direta, qual não se confunde com o estudo técnico preliminar nem com o termo de

referência ou outros documentos que instruem o processo de contratação.

Nos presentes autos verifica-se a existência do Documento de Formalização da Demanda.

4.2 Estudo Técnico Preliminar.

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e

econômica da contratação. Além disso, trata-se de documento importante para orientar a

especificação de características técnicas a serem utilizadas nas aquisições e serviços.

Tal importância é tamanha que o TCU reconhece em suas decisôes o dever de confeccção

substancial, tempestiva e suficiente do ETP:

Áeiaboração açodada. prí-Ínrma e a posterioridos artdat0s essrnciais a0 plai€jamsnto da coítratação - [studo TÉcnico Pruliminar e ProjEtoSásico- alenascom 0lito de

do 0ecreto-ter 10,/l§67. (TCIJ.lcúrdão l2l2[ã]. elená 0. t{ii. ru1. Râimundo Cãreiú, sessão de A/[V212t.)

É na elstora0ão dos estudos tÉcnicos prEliminârus quE div8rsos aspectos dsyom ser levantados para que os qeíores se cediÍiquem de qle uiste lma n€cessidade de negócio

têr sidove.iliEada nalrimsim stapa dD plinejamont0 dà contrãtação [6uia de BoasPráticesem Donhatação de soluçíEs de Tecnoloqia da lnÍormaçío _ TCIJ].

Com o advento da Lei ne L4.t33l2O2L, o ETP passou a ter definição própria, contidas no

inciso XX do Art.5s e §§ 1e ê 2s do Art. 18, ambos na NLL, abaixo transcritos:

"Âd.64 Para 0s fins desta Lel..onsideram-ss

t...1

)(I . eíudo lúcnico ,raliminar: d0cumsnlo constitutivo da primeira etapa do plãnÊismento de !mâ cortratEçã0 que caracleriua 0 ideEssê públic0 er,volvido e a sua melhor

solüçâo I dá hase ã0 âmeproieto. B0 te.mo de rel8ÉnDía ou ao pmjeto básico i serem elahorad0s coso se c0nclua pelaviabilidads ds conlratação;

capn d0.rt.l2 desta [ri. sempe que dahorado. e com as leis oqamenlánas bem c0fi0 âblrda. todas as considsraçõestÉcnicas, mercadolóqicrs e de gsstà0 qú€ podem iíteíerir na

contrataçto, cDmpreeídidos

ladescriçãodsnEcessidadedacoÍirataoâoihdâmsntedaemestudstérnicorreliniíarquecaructiÍirE0iÍterÉssepúblic0sNolvidq

t.l
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§ll0e§ud0tÉEíicopreliminaraqlosErEíem0incisoldorapdde$eertsodEveúwidenciaropmblêmaaserres0hidoea$amelhorsDlução.demod0apEflnitira

avsliaçãD da virbilidade tácÍira e eDon0mica d! contmtação. e conterá os seguiÍrles elemeÍtos:

| - dEscaiçâo dâ necei§dado da c0ntrata!ão. coí§drrado 0 probhma a ser resohido sob a perspertiva d0 iÍtErEss€ púhlicq

ll demliíração da paeyisãoda roítretaÉo no plan0{hcontratrç0esanual. sempre que rlahorado, de mod0â iÍdicar oseu aliúame o coÍi 0 planeiâmenlo ds ldminií.ação;

lll . m{uisitos da coítrrtaçãoi

oúras contrataç!€t & mod0 a possbtlitar eclnlmia de sscala

V leveítamelto ds mercado. quE c[nsiste na análise das aherÍativas p0ssiveis e justilicativa tÉmica € E[0nômica dô essslha do tipo ds soluçãú a c!ÍÍrat.t

Vl . eslimativa doyalor ds rontÉtagão. ôcoÍnpsohada &s pre{os uíitários rsÍe.enciais, das memódãs de cálculo E dos dorumedos que lhe dàD srportr, qlle poderão constar

de anexo classiíicado, se a Ádmiíistrâç!0 lptar !fi Fesrflar o sa! siqil0 até a conclusao d3liDítagãoj

yll- de$dçàoda solução como um t0d0, incllsive d8s ,xiqêncies mlsciomdas à mônútençfu e à assistêflcia tdrnica, quando í0r 0 câso:

l/lll ' J!íilhativas pam o pamelamEíto o! nlo dâ coÍhatação:

lI-demonshatiyo do s re suhãdo s prdeídidos em tErmos dl e.DflDmicidadE E de mdhff aprovÊilamÉmo dos Êcursos humanos matrriais e íinanclims disponív8i§

e gestão conhatual;

Il clntmtações com€lalase./oxiÍterdependertes

revÊrsa lara dBs:ía?imrÍto erechlegrmde bens e reíugos, quardo aplicável;

Illl - posicionameÍÍo conclusivD sohrÊ a adE@áqão dâ contrãtação para 0 atendimenlo de mcEssidade a quE se deíina.

§ 2 0 síudo tÉEnico pmliminar dererá clrtel. a0 mEnos os slem?ntss previstos nos imisos L lY, Yl, Vlll e llll do § l! dãís adigo s, quêiío nã0 conttmrlar !s demais

rlementos prcviíos n0 rclerido párágruío. apreseítar as dBidrtiustiÍicativas.'

Demonstrada a importância do ETP em procedimentos licitâtórios, em análise aos autos,

temos que o Estudo Técnico Preliminar realizado pela secretaria requisitante apontou todos os

elementos contidos na legislação.

4.3 Mapa de Risco.

O mapa de riscos se trata de um documento que contém â descrição, a análise e o

tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases da

contratação.

Pontua-se que apesar do legislador destacar a necessidade de uma realização de análise de

riscos em contratações diretas, temos que não há na Lei np 74.L3312021 uma definição ampla da

mesma.

Quanta ao entendimento da doutrina acerca da análise de riscos, cita-se novamente o l.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandesl:

"Já o termo 'análise de riscos' não está deÍinids na lei. mas pode ser compreendido a partir do conceito inserido no art. 6!, inc. )(XV. alínea

r, e inc. XXV|l, c/c art. I8. inc. X, com redução de conteúdo. Traia-se de levantameÍrto dos principais riscos a que o objeto c0nhatadD Está sujEito

durante sua execuçã0. [m outraspalavras. pode a c0ntrataçã0 dir8tâ sem ljcita{ã0 flã0 tEr a matrir de[isco, mas além d0'd0cumento de formalização

da demanda'. a autoridade deve analisar os riscos da c0ntratãção 0u e40r os motivos pelos quais declina dessa recomendação legal."

Quanto ao mapa de riscos, o mesmo se encontra anexado ao procedimento.

4.4 Termo de Referência.

tu
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O Termo de Referência é um documento elaborado a partir dos estudos técnicos

preliminares, o qual deve conter os elementos necessários e suficientes para caracterizar o objeto da

licitação.

Nas palavras do respeitável professor Jair Eduardo de Santana, o Termo de Referência

contém os códigos genéticos da Licitação e do contrato que vier a ser lavrado.2

Com a promulgação da nova Lei ne L4.L33/2O21, temos que o Termo de Referência passou

a ter definição própria, a qual consta no inciso XXlll do Art. 6e, abaixo transcrito.

'fut.6! Pars osíins desta Lei. consiíeram se:

t...1

)lll-termodereÍerÊncia:documentonecessáriop3raaconhaleçiodsbensssefliçosquedeloconterosseguiilesparâÍnrtroseelementosdescritivos:

a)deÍiniç5D do 0bieto. inchídos sua nâturera. os quaÍ[itativos. o prarodo contrato e. se Ío o raso. a possibilidaíe de sua pr0rroqação;

b)ÍundamrÍtaçào da coÍtratação. que consisle na rel€Éncia aos €studos técnicos prelmiíars co espBnde es 0u. quando nã0lor possrvel dirulgar esses est]dos. no

extaalo das partes que não contrverem iflÍormações srqilosar

c)drscriçào da solução como umtodo. consideradol0d0 0 ciclodevids d0 objsto:

d) req!isitos da conhataçãol

e)Ínodeio de exEcução d0 otjdo. que Eonsiste nadefinição de como 0 c0Ílrato de!erá produrir os rcsultados pEteÍdidosdesde o seu idcio até o se! encerrameÍto:

Í)modelo de oest,o do coÍtrato, que descreveeomoa execuçio do objeto será acornranhada eÍiscalirada pelo úrgáo ou eítidadg

q)critédos de mediqãEe d€ paqamentq

h)lorma e cdtÉrios de seleção dofomE[Bdorl

i) estimativas do valff da contrataçã0. aiompônhadas dos preq0suiitários rcfe.Enciais. das mêmúrias de cáhulo E dos documentos quE lhe dão supoate. com 0sparâmetms

ulilizedospara a ohençá0 dos preços epara os respedrvos cálculos, que deÍem c0nslar de documenio seramd0 e classíicadoj

i) adequação orçamentária:

Quanto ao Termo de Referência colacionado aos autos, sucintamente, destaca-se que o

mesmo dispõe de todos os requisitos legais pertinentes.

4.5 Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da

justificativa de preço.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6e, XXlll, "i", art. 18, lV, e

§ le, Vl e art.72,ll, da Lei ns 14.133, de 2021).

A contratação por inexigibilidade de licitação não dispensa a justificativa do preço (art. 72,

Vll, da Lei ns 14.133, de 2021). Não basta afirmar que se trata de fornecedor único, e por isso submeter-

se ao preço por ele estipulado. Ou seja, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado

encontra-se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos pela

Administração Pública em contratações similares, de forma que não exista superfaturamento.

Nesse sentido, a Administração deve observar o que dispõe a Orientação Normativa/AGU

ne 17, a seguir:

?iiiSllíTAllÀ Jer t duard0. [0leçãú l0 anos de Preqã0. Iuritiba: llsqóci0s públic0§ 21108. p.ll.
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Â RÂl!Â8ru0Á0E 00 YÂL0R 0Â§ [0r{TRÁTÂ[0t§ 0t[0Rn TES 0E lliurGr8tuDA0t Dt uflTÂcÀo p00rRÁ stR ÂFrRrDÁ p0R ilEr! 0Â [0[pÂRAçÃ0 0A

Pn0P0$Á ÂPRts0rTAoÂ [0]{ 0s PRtç0s PRATTIAD0s PttA futl]RÂ [0|{TRÂTÀDA JUNT0 Â ol]TRos Er,flrs PÚ8uc0s r/0ll pRrvÁD0s, 0ll 0l]TR0s }lEr0s r0llÂu,t$llE

r0Ôrit0s.

A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada na Lei n.e t4.133, de 2027:

Arl.23 (..)

§ 4e |las contratEçiEs dirEtas por ine{§ibilidade 0u por dispBnsa, qrando nà0 [0r pos§1yel Bslimar 0 valor d0 obj8to Íra lorma BstabBle[ida nos §§ Is, 2q e

So deste artigo.

mesma natürera, ,0r meio da aoresentacà0 de notas fiscais eÍ tidas pam 0utrcs cor ratantes n0 rerÍodo de até I (um) ano anterisr à data da contratacão Dels

Adminishacã0,0u 0or 0utr0 mEi0 idôn80.

Adicionalmente, refuta-se que a pesquisa de preços deve refletir o valor praticado na praça

em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto quãnto possível, o valor de

mercado da localidade onde será realizada a contratação.

Todas estas informações devem constar do termo de referência elaborado pela Secretaria

requisitante, no qual, além de expor o atendimento das exigências acima, irá realizar uma análise

fundamentada dos valores ofertados pelas empresas, inclusive cotejando-os com os valores obtidos

junto às outras fontes de consulta. É através desta análise fundamentada, que a Administração irá

e§tabelecer o valor estimado da contratação.

No caso dos autos foi produzido um laudo de avaliação de locação do imóvel, o qual consta

o valor adequado para a locação do referido bem, bem como informou que o imóvel está em bom

estado de conservâção.

4.6 Dotação Orçamentária.

Exige-se na contratação direta a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido. Em mesmo sentido, citamos o artigo 150 da Lei ne

L4.73312027:

vincendasno exercício em quefff lealirada a contmtação, soh pena de nulidade do aoe de res!0nsahilizaçào de qusm lhe tiver dado causa.

Verifica-se no processo há disponibilidade orçamentária para a referida despesa, conforme

parecer do departamento contábil.

4.7 Da comprovação de regularidade.

A empresa a ser contratada pelo Município deve comprovar a regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista, exigidas para a habilitação em processos licitatórios. Esta re8ra se

encontra expressamente prevista nos artigos 65 e 68 da Lei ne 14.133, de 2O27.

Caso não seja apresentada a documentação necessária para a habilitação no certame, ou

seja, caso a empresa não viabilize a comprovação de quitação com suas obrigações fiscais, federais e

trabalhistas, deverá esta ser alijada do procedimento e, por conseguinte, considerada inabilitada para

a contratação direta.

Páq na I de l0L
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É possível visualizar que foram juntados os documentos que comprovam a regularidade

fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a inexistência de óbices para a sua

contratação.

4.8 Da publicidade da contratação direta e da lei de acesso à informação.

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágralo único, da Lei

ns 14.133, de 2021).

coNcLUsÃo

Em face do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação

pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso V, da Lei ns 14.L33/2O21.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotadâ.

Estas são as considerações, que submeto à apreciação superior, sem embargo de

entendimento d iverso.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que devidamente

fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Nada mais havendo, remeta-se ao Departamento de Licitações para providências.

Pérol 31 de março de 2025.

R DRI ANI
Procurador Jurídico
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação np O6/2O25

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROTA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

Art. ls. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidadê de Licitação na 06/2O25,locação de um imóvel, localizado

na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (três), na Rua Anita Garibaldi, ne 1616,

centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m2 (trezentos e noventa metros

quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385.60m'?(um mil, trezentos e oitenta

e cinco e sessenta metros quadrados), sob a Matrícula ns 11.195, com ampla estrutura para

o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de outubro do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

EMPRESA VALOR TOTAL RS

ASSOCIACAO PERO[ENSE DE AMPARO AO MENOR.APAM 54.000,00

Art. 2e. Pu bliq u e-se

Pérola/PR,31 de março de 2025

uc!,^,
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AV. Done Pérola Byington, ne 1.731 - CEP- 87.í&O0O - Fone: (Oxx44) 353É8300
CÍ{ PJ: 81.478.133/00O1-70 ' (E-ma il): com p res@ peÍolâ. p..8ov. br

ü89

AUTORIZA:
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Governo Municipal de Pérola

v/\Àv,/ pêÍolà.or gov.br d àrio-oÍc,al-eletro'ico

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitações e Contratos

Termo dê Autorizaçáo

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzAÇÃo

lnexigibilidade de Licitaçáo n" 06/2025

AUTORIZA:

Art. 1". Fica autorizadâ, nos termos das razôes constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 06/2025,locação de um imóvel, localizado

na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (três), na Rua Anitâ Garibaldi, n' 1ó1ó,

centro, CEP 87.540-OoO, com aproximadamente 39O,OO m' (trezentos e noventa metros

quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,óom'?(um mil, trezentos e oitenta

e cinco e sessentâ metros quadrados), sob a Matrícula n" 77.795, com ampla estrutura pâra

o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infanül do CMEI 12 de outubro do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

EMPRESA VALOR TOTAL R$

54.OOO,OO

Art.2'. Publique-se

Pérola/PR, 31 de março de 2025

\r.,J[r-"'^"
VALDEÍE CUNHA

Prefeita Municipal.

ÂV. Dôna pérólâ Bylnalôn, n' 1.731 CEp- A7-5áMoO fone l0u?r4) 363ó-8300
cNPl: 81.47â- 133/ooo1-7o - (t-màil): compràs@ perolá.pr.gov. br

ICP;:.,-
Brasil -

DlÁRlo OFICIAL - Assinâdo Eletroni.amente com Certificado Padrão lCPBrasil, êm conformidade .om a [4P np 2.200-2. dê 2001

Gãrôntimos a autenticidade deste doaumênto, desde que visualizado atrâvés do site www.perola.pr.gov.br/diario"oficrâl-elêtronico

PÉÍTOLA

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das

atribuiçôes legais de autoridade máxima do município,

ASSOCIACAO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR.APAM
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MTNUTA DE coNTRATo DE t ocAçÃo DE tMóvEt Ne 2ol2025
lnexigibilidade ne 06/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado,
o MUNICíP|O Of pÉnOU, pessoa jurídica de direito público tnterno,
inscrita no CNPJ ne 81.478.133/OOO1,-7O, com sede na Avenida Dona
Pérola Byington, n'1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela

Prefeita VALDETE CARTOS Ol"lvElRA GONçALVES DA CUNHA, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste
Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne

524.O98.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-
8 SSP/PR., a seguir denominada LOCATÁRIO, e do outro lado
assocraçÃo IERoLENSE DE AMpARo Ao MENoR-AeAM,
associação privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ ne

00.757.424/000743, com sede na Rua Anita Garibaldi, ns 1616,

Centro, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola/PR, neste ato
representada pelo seu Presidente DÉRclo MARCELINo Dos SANTOS,

brasileiro, casado, maior, portador do CPF ne 877.202.L38-15, e RG.

ne 1.115.434-0 SSP/SP, residente na cidade de Pérola, Estado do
Paraná, doravante denominado simplesmente, IOCADOR, têm, entre
si, justo e contratado o seguinte:

ttt
Z

Àssi:\tliniíIÁ

CúUsU[A pRtruetnA (DO FUNDAMENTO): O presente contrâto é celebrado em decorrência do Procedimento
lnexigibilidade ne 0612025, autorizada em 3L/O3/2025, por meio da qual a CONTRATADA Íoi declarada
vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei ne

74.L3312L.

PARÁGRAFO UNICO (DOCUMENTOS aeltCÁVets1: Para efeítos obrigacionais, tanto a lnexigibilidade ne

06/2025, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições.

CúUSUfa SfeUlDA (DO OBJETO): O presente contrato tem por objeto a localizado na quadra 134-A (cento

e trinta e quatro-A), Iote 03 (três), na Rua Anita Garibaldi, ns 1616, centro, CEP 87.540-000, com
aproximadamente 390,00 m'!(trezentos e noventa metros quadrados) edificado, em uma área total do lote de
1.385,60m'z (um mil, trezentos e oitenta e cinco e sessenta metros quadrados), sob a Matrícula ne U.195,
com ampla estrutura para o desenvolvimento de formação dos alunos do ensino infantil do CMEI 12 de
Outubro.
cúusutA TERCEIRA (Do vALoR): o valor global deste contrato é de RS 54,ooo,oo (cinquenta e quatro mil
reais), a serem pagos mensalmente no valor de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
CúUSULA QUARÍA (DA FONTE DE RECURSO): As despesas decorrentes com a aquisição, objeto deste
contrato, correrão or conta da se uinte dota ao or mentária I

cúusun QUINTA (Do PRAzo DE vlcÊNclA): o prazo de vigência do presente será pelo período de 12

(doze) meses com termino previsto paÂ 3L103/2026, com inÍcio em 0L/04/2025, podendo ser prorrogado na

forma da Lei ne 74.L33/2!.
cúUSULA sEXTA (DAS CONDIçÕEs DE PAGAMENTO): O pagamento será efetuado por meio de transferência
bancária em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular o LOCADOR, até o décimo dia útil do
mês subsequente, mediante apresentação da fatura/nota fiscal mediante o faturamento pelo LOCADOR.

| - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado na sede do contratante.
ll - Os serviços licitados deverão ser faturados em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne

81.478.133/000r.-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

Avenida Dona Pérola ByingtorL n'1800 - CEP: 87.540,.000 - Fony'Fax (44) 36368300.
-70 - ernail: compÍas@perola.pr.gov.br

292 3.3.90.39.10.00 104 4582462 07.01 12.365.0007 2.018

CNPJ: 81.478.133/00m

I

DESPESA

PRINCIPAT
DESDOBRAMENTO

oRGÃo
UNIDAOE

IUNCIONAL
PROJEIO

.]AÍIVIDADE
NATUREZA FONTE DE

DÀ DFspFsÂ RÉCURSO

RESERVA

ffi:;t
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a) Nota fiscal ou recibo, com o nome dos serviços, número e tipo da licitâção, número do contrato de
prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo
contratante;
b) Fatura, com o nome dos serviços, número e tipo da licitação, número do contrato, número do Bânco,
agência, conta corrente, nome da cídade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
CúUSULA sÉTIMA (DO REAJUSTAMENTo}:
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, será utilizado Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
IPCA, produzido por instituição consagrãda de estatística e pesquisa.

7,3. Caso o Locatário solicite a alteração do valor diferente do critério e prazo estabelecido no item 7.2 desta

Cláusula, deverá comprovar o novo valor por meio de três avaliações independentes do imóvel. Dessas

avaliações, duas deverão ser realizadas por Corretores de lmóveis devidamente credenciados, e uma pela

comissão municipal de Avaliação de Bens lmóveis, designada pela Portaria ne 398/2023.
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.5, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislaçào então em vigor.
7.8. No caso de atraso pelo Contrâtante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

de correção monetária. conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei t4.133l2o2ll
§ 7e ln depen dentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índlce de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conÍormidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

CúUSULA oITAVA (DAs PENALIDADES): Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos l, ll, lll, V e Vl do art.
155 da Lei Federal ne 74.133127 e suas alterações, sendo a multa estipulada em 10% (dez por cento) sobre o
vêlor do contrato.
cúUsul-A NoNA (DA 6EsTÃo E FlscAl-lzAçÃo): o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei

ne 1.4.L33/21)

§ 1e A responsável pela gestão deste contrato será a servidora MARIA SONIA CEtlNl, ocupante do cargo de

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade

de testemunha contratual.
§ 2e A responsável pela fiscalizaÇão deste contrato será o servidor AIINE VIEIRA DOS SANTOS, ocupante do
cargo de Professora, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunhâ contratual.
cúUsutA DÉclMA (DA TRANSFERÊNC|A Do CONTRATo): A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos
decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno

direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1800 - CEP: 87.540-000 - Fon{Fax (tr4) 36368300.
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CúuSUtA DÉclMA PRIMEIRA (DA TRANsMtSsÃO DE DocuMENTos): Todos os documentos/solicitações e
alterações deverão ser enviados para o e-mail §9MIê§-@.p9I9L?.pIg9]LbI com cópia para a Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

CúUSUtA DÉclMA sEGUNDA (DA REsClsÃO): A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o pr€sente
contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

l. lnadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato;
ll. lnobservância das especificações e recomendações técnicas;
lll. Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a

instauração de insolvência civil;
lV. Íodos os demals casos previstos no art. 155 da Lei nB !4.t33/27, e suas alterações.
CúUSUtA DÉCIMA TERCETRA (DAS OBRTGAçõES DO TOCADOR): Fica o LOCADOR obrigado a manter durante
toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de
habilitação e qualificação, exigidas na licitação.
1. Assegurar que LOCATÁRIA utilize o imóvel, cumprindo fielmente a forma disposta no Estudo Técnico
Preliminar e no Termo de Referência e demais documentos pertinentes;
2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social ou tributário, de sua responsabilidade,
incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.
3, Assegurar o pagamento das despesas com l.P.T.U e, bem como, quaisquer benfeitorias que se façam
necessárias para a preservação do imóvel e de seus ocupantes.
4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da

execução ou dos serviços prestados.

5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inâdimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante.
7, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisÍatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724, ll, d, da Lei ne 14.133,

de 2027.

8. São de responsabilidade do locador as reparações estruturais e extraordinárias, incluindo reparos em
telhados, sistemas elétricos e hidráulicos, desde que tais reparações não sejam decorrentes de mau uso pelo
locatário;
9. O locador, ou pessoa por ele autorizada, poderá inspecionar o imóvel, mediante aviso prévio de 48
(quarenta e oito) horas ao locatário, a fim de verificar o estado de conservação e o cumprimento das
obrigações pactuadas.

12. O LOCADOR fica desde já obrigado a notificar formalmente o LOCATÁRIO, através da Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Lazer, em caso de desocupação do imóvel, com antecedência de no mÍnimo de

90(noventa) dias.
cúUSULA DÉcIMA qUARTA (DAs oBRIGAçÔEs Do tocATÁRIo}
1, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos.
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2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

3. Acompanhar e físcalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
7. Realizar o pagamento ate o décimo dia útil do mês subsequente, mediante apresentação da fatura/nota
fiscal mediante o faturamento pelo LOCADOR.

cúusutA DÉctMA QUTNTA (DAs ALTERAçÕEs): A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste

contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em termo aditivo, que ao presente se aditará,
passando dele fazer parte.

cúusul"A DÉctMA SExrA (DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo): As partes declaram conhecer as normas de
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei

Federal ne 8429/f992), a Lei Federal ne 72.846/20!3 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução desse contrato nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitâr de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.
cúusutA DÉctMA sÉTtMA (DAS coNDlçÕEs GERAIS): Todos os tributos de qualquer espécie que venham a

ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da coNTRATADA.

cúUsUtA DÉclMA OITAVA (DO FORO): As partes, em comum acordo, elegem como foro privilegiado para

dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de
Pérola/PR.
E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas constantes.
Pérola, 31de mârço de 2025.
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VAL CUNHA

Prefeita Municipal
Locatário

ASSOCIAçÃO PEROLENESE DE AMP AO MENOR-APAM

DÉRcto MARCEUNo Dos sANTos-PÍesidente
[ocador
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EXTRATO DE CONTRATO

ContÍato de PÍestação de Serviços ne 20l2O25
lnexigibilidade ne 06/2025
contratante: MUNtcípto oe pÉnou
Contratada: ASSOCIACAO PEROLENSE OE AMPARO AO MENOR-APAM.
Obieto: Locação de um imóvel, localizado na quadra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (três), na Rua Anita
Garibaldi, ne 161.6, centro, CEP 87.540-000, com aproximadamente 390,00 m'z (trezentos e noventa metros
quadrados) edificado, em uma área total do lote de 1.385,60m'z(um mil, trezentos e oitenta e cinco e sessenta

metros quadrados), sob a Matrícula ne 11.195, com ampla estrutura para o desenvolvimento de formação dos

alunos do ensino infantil do cMEl L2 de outubro do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Valor Total: RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Vigênciat OL/ 04 /2025 à 31 /03 /2026.
Autorização: 3 L/ 03 I 2025.
Dãta de Assinatura: 3L /o3 /2025.
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestâção de Servlços n" 2Ol2O25
lnexiaibilidâde n" oól2o25
contrâtante: MUN|cÍPlo DÉ PÉRoLA
Contratada: ASSOCIACAO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR-APAM.
Objeto: Locação de um imóvel, localizado na quâdra 134-A (cento e trinta e quatro-A), lote 03 (tíês), na Ruâ
Anita Garibaldi, n" 1ó1ó, centro. CEP 87.54O-OoO, com âproximâdãmente 390,oo m'(tre2entos e noventa metros
quadrados) edificado, em umâ área total do lote de 1.345,óOm' (um mil, trezentos e oitentâ e cinco e sessenta
metros quâdrâdos), sob a Mâtrículâ n" 11.195, com ampla estrutura pârâ o desenvolvimênto de Íormâção dos
âlunos do ensino infantil do cMEl 12 de outubro do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Velor Total: RS 54.Om,OO (cinquentâ e quatro mil reâis).
Vigênciet O7/A4 / 2025 à 31/03/2026.
Attlorizeçáo. 3 7 / 03 / 2025.
Dâta de Asslnâtura: 37/O3/2O25.

avENÍoa DoNA PÉRoLÂ BYINGToN, N" ta{x, - cEP: a7-54o-ooo - Fonê/fax: 3636+3()()
CNPr: a1.47a.133/OOO1-7O - êmail:.ompras@oêÍola.or.dov.br
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Segunda-feira,31 de Março de 2025
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